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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇAÃ O E GERENCIAMENTO INFORMATIZADO DE MANUTENÇAÃ O
GERAL DE FROTA AUTOMOTIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMBUSTIÍVEIS

Elaboramos este Termo em cumprimento ao disposto nos artigos 18, inciso II, e 40, § 1º, da Lei Federal

nº 14.133/2021, nos incisos I e II do artigo 8º e II do artigo 21, todos do Decreto nº 3.555/2000, no in -

ciso XI do artigo 3º do Decreto nº 10.024/19 e na Instruçaão Normativa nº 05/2017 – MPDG/SEGES.

SEÇÃO I – INTRODUÇÃO

A PRT 21ª Regiaão pretende contratar os serviços continuados de “gestaão de frota automotiva”, nos ter-

mos do Procedimento de Gestaão Administrativa (PGEA) nº 20.02.2100.0000481-2025-45. A contrata-

çaão ora pretendida,  tem amparo legal nos seguintes diplomas: a Lei Federal nº 14.133/2021, a Lei

Complementar nº 123/2006; os Decretos Federais nº 3.555/2000, 9.507/2018 e 10.024/19; a Instru-

çaão Normativa nº 05/2017 – MPDG, bem como em outras normas correlatas. 

SEÇÃO II – DO OBJETIVO

1. Este Termo de Refereência propoã e explicitar os estudos preliminares com vistas a reunir os elemen-

tos teócnicos necessaó rios e suficientes aà  perfeita caracterizaçaão da prestaçaão dos serviços relativos ao

Pregaão Eletroê nico nº  90001/2026, visando fornecer subsíódios para a sua realizaçaão e a consequente

instituiçaão da contrataçaão.

SEÇÃO III – DO OBJETO

1. Constitui objeto do certame a seleçaão, para posterior contrataçaão, de pessoa juríódica especializada

na prestação de serviços de gestão de frota para fornecimento de combustíveis/peças e manu-

tenções preventiva e corretiva de veículos,  para atender a Procuradoria Regional do Trabalho da

21ª Regiaão em Natal e suas Procuradorias do Trabalho nos Municíópios de Mossoroó  e de Caicoó , confor-

me condiçoã es, quantidades, criteórios, indicadores, íóndices, especificaçoã es teócnicas, informaçoã es adicio-

nais e demais exigeências previstas no respectivo Edital e, particularmente, neste Termo de Refereência

(Anexo I).

2. A prestaçaão dos serviços inclui o fornecimento de peças, acessoó rios, equipamentos, lavagem e trans-

porte por guincho, junto a rede especializada de serviços (proó pria ou credenciada), em todo o territoó -

rio nacional, por meio da implantaçaão e operaçaão de sistema informatizado e integrado, via internet e

tecnologia de pagamento por meio eletroê nico.
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3. A Contratada deveraó  contar com rede de estabelecimentos comerciais credenciados, para

atender aos veíóculos pertencentes aà  PRT da 21ª Regiaão, os quais se encontram em suas unida -

des em Natal-RN, Mossoroó -RN e Caicoó -RN.

4. A referida rede comercial credenciada deveraó  dispor de condiçoã es de executar as diretrizes

estabelecidas, no míónimo, nas Seçoã es VII e VIII deste Termo.

5. O objeto da contrataçaão seraó  executado de forma indireta, sem dedicaçaão exclusiva de maão de

obra, sob o regime de empreitada por preço unitaó rio.

5.1. A contrataçaão naão geraraó  víónculo empregatíócio entre a Contratante e os empregados

da Contratada, vedando-se qualquer relaçaão entre estes que caracterize pessoalidade e subordina-

çaão direta.

6. EÍ  vedado incluir no objeto da licitaçaão a obtençaão de recursos financeiros para sua execuçaão, qual-

quer que seja a sua origem.

7. Caso existam discordaências entre as especificaçoã es teócnicas do objeto constantes do   Sistema Com  -  

pras Governamentais   e deste Termo, prevaleceraão as que estaão explicitadas neste  .

8. Para tanto,  haveraó  3 Itens,  que formaraã o  um Grupo UÍ nico,  assim distribuíódos:

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE FROTA AUTOMOTIVA

Grupo Item Descrição

Único

I
Gestaão  de  frota  –  serviço  de  administraçaão  e  gerenciamento  informatizado  de
manutençoã es preventiva e corretiva de frota automotiva.

II
Gestaão  de  frota  –  serviço  de  administraçaão  e  gerenciamento  informatizado  de
fornecimento de combustíóveis para frota automotiva.

III
Gestaão  de  frota  –  serviço  de  administraçaão  e  gerenciamento  informatizado  de
fornecimento de peças para frota automotiva.

8.1. A contrataçaão teraó  o prazo inicial de 24 meses, podendo ser prorrogado por ateó  120 meses,

na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.2. Os lances deveraão ser ofertados contendo o Valor Global (VG) para o Grupo UÍ nico, obser-

vando-se os valores – unitaó rios e totais – maóximos aceitaóveis para cada um dos Itens.

SEÇÃO IV – DA FROTA VEICULAR

1.  Durante a futura execuçaão contratual, as quantidades e as caracteríósticas da frota automotiva da

Contratante podem sofrer alteraçoã es decorrentes de eventuais aquisiçoã es e/ou alienaçoã es, sem prejuíó-

zo dos termos firmados no respectivo contrato.

2. No contrato poderaão ser incluíódos outros veíóculos que porventura forem adquiridos durante a vi -

geência do Contrato.
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3. A frota da PRT da 21ª Regiaão eó  composta atualmente por 11 (onze) automoóveis de diversas marcas e

modelos conforme quadro a seguir:

Item Marca/Modelo Ano/Modelo Cor Placa Combustível

Local do automoóvel – Sede da PRT da 21ª - Natal-RN

01 Chevrolet/Cruze 2020/2021 Preto REH3E88 Flex

02 Chevrolet/Spin 2020/2021 Branco REJ9A78 Flex

03 Chevrolet/Spin 2021/2021 Branco REP1D06 Flex

04 Fiat/Dobloê 2014/2014 Branco OVT0849 Flex

05 Fiat/Dobloê 2013/2013 Branco OWA2918 Flex

06 Jeep/Compass 2020/2021 Branco REI1A80 Diesel

07 Jeep/Compass 2021/2022 Branco REP3H93 Diesel

08 Mitsubishi/L200 2015/2016 Branco QGG8110 Diesel

09 Mitsubishi/Pajero 2016/2017 Preto QGK7479 Flex

Local do automoóvel – Sede da PTM de Mossoroó -RN

10 Jeep/Compass 2020/2021 Branco REI1A81 Diesel

11 Mitsubishi/L200 2015/2016 Branco QGI5380 Diesel

Local do automoóvel – Sede da PTM de Caicoó -RN

- - - - - -

SEÇÃO V – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

1. A PRT da 21ª Regiaão naão dispoã e, em seus quadros e/ou estrutura, de servidores especializados em

mecaênica, tampouco de instalaçoã es, equipamentos e ferramental necessaó rio para a manutençaão e repa-

ros ou postos de abastecimentos dos veíóculos de sua frota para manter em operaçaão os veíóculos neces-

saó rios para sua atuaçaão no aêmbito de sua competeência.

2. A contrataçaão ora apresentada busca atender demanda da Instituiçaão acerca da necessidade

de manter-se a conservaçaão, a manutençaão, a segurança e as boas condiçoã es de usabilidade da

frota de veíóculos desta Unidade.

3. Pretende-se  com  a  contrataçaão  manter-se  o  perfeito  funcionamento  dos  automoóveis

vinculados  a  este  oó rgaão,  mediante  serviços  de  manutençaão  perioó dica,  limpeza,  trocas  e

substituiçoã es de peças.
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4.  Igualmente,  almeja-se  a  possibilidade  de  abastecimento  de  combustíóveis  em  diversas

localidades,  visando  aà  conservaçaão  do  patrimoê nio  puó blico,  bem  como  aà  segurança  e  a

viabilidade no transporte de membros e servidores do Ministeório Puó blico do Trabalho,  no

exercíócio de suas funçoã es institucionais.

5. Releva destacar que a utilizaçaão de veíóculos oficiais eó  frequentemente exigida para execuçaão

de  atividades  inerentes  aà  funçaão  constitucional  do  MPT,  envolvendo  deslocamentos

intermunicipais e/ou interestaduais, o que torna fundamental uma ampla cobertura pela rede

credenciada vinculada aà  Contratada.

6.  Considerando-se a discricionariedade administrativa baseada em princíópios de coereência,

viabilidade teócnica e capacidade interna de gestaão, e como os serviços licitados possuem a

mesma natureza e guardam relaçaão entre si, a Administraçaão optou por juntar os Itens em

Grupo UÍ nico de disputa.

6.1.  Assim,  alcança-se  o  intuito  de  propiciar  maior  eficieência  gerencial  no

acompanhamento de fiscalizaçaão da execuçaão de tais serviços, visto que seraão reunidos em

uó nico  contrato,  conforme  os  acoó rdaãos  do  TCU  nº  5.260/2011-  (1ª  Caêmara)  e  861/2013

(Plenaó rio).

7. Aleóm disso, o agrupamento tende a viabilizar consideraóvel economicidade aà  Administraçaão, haja vis-

ta a possibilidade de diluiçaão dos custos fixos envolvidos na prestaçaão dos serviços, tornando a licita-

çaão mais competitiva, o que favorece a reduçaão de preços.

8. Houve a formalizaçaão da demanda (Documento n.º 000454.2025) para contrataçaão de pes-

soa juríódica, a fim de proporcionar a necessaó ria continuidade no atendimento dos serviços de

gerenciamento de frota automotiva, considerados imprescindíóveis ao exercíócio das atividades

desenvolvidas nas unidades do MPT no RN, concernentes aà s aó reas meio e fim. 

8.1. Os serviços a serem contratados fazem parte do planejamento anual de contrata-

çoã es da PRT da 21ª Regiaão.

9. O serviço objeto deste Termo enquadra-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507/2018,

bem como no artigo 7º da Instruçaão Normativa nº 05/2017 - MPDG, caracterizando-se como

atividade material “auxiliar, instrumental ou acessoó ria” aà  aó rea de competeência legal do oó rgaão

licitante, naão-inerentes aà s categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de car-

gos.

9.1. A Lei nº 14.133/2021 tambeóm contempla tal serviço, que, por sua natureza, eó  ne-

cessaó rio, e cuja auseência pode ocasionar transtornos aà s atividades do referido OÍ rgaão.
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SEÇÃO V – DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1. Aspectos Gerais.

1.1. Tratando-se de serviços classificados como comuns, de especificaçoã es usuais no mercado,

facilmente encontrado, cujos padroã es – caracteríósticas gerais e especíóficas de sua constituiçaão – podem

ser objetivamente definidos, cabe a modalidade de licitaçaão denominada pregaão, preferencialmente na

sua forma eletroê nica, do tipo menor preço, nos termos do § uó nico do artigo 1º da Lei nº 10.520/2002,

c/c o § 1º do artigo 1º do Decreto n º 10.024/2019.

1.2. O objeto a ser contratado eó  caracterizado como bem comum de que trata o inciso XIII do

artigo 6º da Lei n.º 14.133/2021, normas e regulamentos correlatos e eventual Estudo Teócnico Prelimi-

nar.

1.3. A contrataçaão estaó  alinhada com os objetivos definidos no Planejamento Estrateógico Insti -

tucional do Ministeório Puó blico do Trabalho de 2025/2030, quais sejam: OE1 - Promover a inclusaão e a

igualdade no trabalho, bem como combater o trabalho escravo e o trabalho infantil; OE2 - Garantir a

sauó de e a segurança no ambiente de trabalho; e 0E15 - Otimizar o orçamento necessaó rio para o alcance

dos objetivos do MPT.

1.4. A  despesa  com  a  contrataçaão  estaó  prevista  no Plano de Aquisiçoã es  e  Contrataçoã es  de

2026), na forma estabelecida  na Lei nº 14.133/21 (inciso VII do artigo 12 e caput e § 1º do artigo 18) e

conforme  Documentos  de  Formalizaçaão  da  Demanda  (DFD)  nº  000326.2025,  000327.2025,

000328.2025 e 000454.2025 constantes do respectivo PGEA.

2. Da justificativa para parcelamento ou não da solução.

2.1. O A contrataçaão se faraó  por grupo uó nico, tendo em vista que o objeto eó  indivisíóvel, naão sen-

do teócnica e economicamente viaóvel seu parcelamento. 

2.2. O agrupamento eó  indispensaóvel em razaão:

a) da natureza dos itens que compoã em a contrataçaão;

b) da correlaçaão loó gica e da interdependeência entre os itens que compoã em o objeto; 

c) da inviabilidade operacional e gerencial para empresas diversas organizarem partes ou fra-

çoã es do fornecimento/serviço; e 

d) da economia de escala obtida com o maior volume da contrataçaão e da atratividade do certa-

me para potenciais licitantes.

3. Descrição da solução como um todo (especificações dos serviços).

3.1. A soluçaão compreende a contrataçaão de empresa especializada para prestaçaão de serviços

de gestaão de frota para fornecimento de combustíóveis/peças e manutençoã es preventiva e corretiva de

veíóculos, para atender a sede da PRT da 21ª Regiaão em Natal e suas Procuradorias do Trabalho nos Mu-

nicíópios de Mossoroó  e de Caicoó , conforme condiçoã es, quantidades, criteórios, indicadores, íóndices, espe-

cificaçoã es teócnicas, informaçoã es adicionais e demais exigeências previstas no respectivo Edital.
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3.2. As atividades a serem exercidas naão saão inerentes aà s categorias funcionais abrangidas pelo

plano de cargos dos servidores do Ministeório Puó blico da Uniaão, devendo, portanto, serem objeto de

execuçaão indireta, na forma da legislaçaão vigente.

SEÇÃO VI – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO

1. A execuçaão do objeto deveraó  ser realizada indiretamente por empresa do ramo de prestaçaão de

serviços, ou similar,  através do regime de empreitada por preço   unitário  , escolhida por meio

de licitaçaão, da qual constaraão as informaçoã es teócnicas indicadas neste documento, conforme De-

creto 9.507/2018 e a Instruçaão Normativa nº 5/2017 SEGES/MPDG.

2. A Contratada seraó  selecionada na forma prevista na Lei nº 14.133/2021, com a adoçaão do criteó -

rio de julgamento pelo MENOR PREÇO POR GRUPO UÍ NICO.

3. Naão seraó  admitida a transfereência a terceiros da execuçaão do objeto deste Termo de Refereência,

nos termos da legislaçaão vigente.

SEÇÃO VII – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1. Requisitos específicos da contratação.

1.1.  A Contratada deve possuir ampla rede de postos de combustíóveis,  de oficinas e/ou

centros automotivos cadastrados no aêmbito das unidades do MPT nos estados.

1.2. Disponibilizar, em tempo real (online), via sistema informatizado, de todos os dados fi-

nanceiros e operacionais relativos a cada abastecimento ou manutençaão realizada.

1.3. Atender aà s normas do Coó digo de Defesa do Consumidor (CDC).

1.4. Centralizar a contrataçaão e a gestaão do contrato.

1.5. Toda a descriçaão teócnica da contrataçaão, bem como de todos os componentes que iraão

integrar a prestaçaão de serviços de administraçaão e gerenciamento de despesas de manutençaão da

frota, suas entregas e as formas de recebimento estaão detalhadas neste Termo de Refereência e seus

anexos. Tais instrumentos iraão permitir o planejamento, a organizaçaão, a execuçaão e a fiscalizaçaão

do objeto contratado pelo oó rgaão, de acordo com as demandas pelos produtos.

1.6. Os tipos de serviços executados, as quantidades e descriçaão de peças utilizadas no re-

paro deveraão constar nos comprovantes, assim como tambeóm placa do veíóculo e o nome do res-

ponsaóvel pela autorizaçaão dos serviços.

1.7. EÍ  imprescindíóvel que a Contratada demonstre, efetivamente, plena capacidade teócnico-

operacional, fiscal, econoê mico e trabalhista, na forma disposta neste Termo de Refereência.
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1.8. As exigeências apresentadas seraão aquelas adequadas, necessaó rias, suficientes e perti-

nentes ao objeto licitado, naão implicando em qualquer restriçaão ao caraó ter competitivo da licita-

çaão, na forma da legislaçaão pertinente.

1.9. Seraão observadas:

a) as disposiçoã es contidas na Instruçaão Normativa DG nº 02/2024, que regulamenta nor-

mas complementares para assegurar a aplicaçaão da Portaria PGR/MPU nº 178/2023, fixando a do-

simetria nos procedimentos de apuraçaão de responsabilidade; e, no que couber, 

b) os ditames da Nota Teócnica PGT nº 02/2024, que trata de procedimento preliminar,

processo administrativo de apuraçaão de responsabilidade (PAAR) e aplicaçaão das sançoã es admi-

nistrativas previstas no artigo 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.

1.10. As partes deveraão atender aà  Lei nº 13.709/18 (LGPD).

2. Sustentabilidade.

2.1.  A Contratada deveraó  implementar, em compatibilidade com a natureza dos serviços,

quesitos de sustentabilidade alinhados aà s diretrizes e aos objetivos do Plano Logíóstico Sustentaóvel

do  Ministeó rio  Puó blico  do  Trabalho,  em  consonaência  com  os  artigos  5º  e  11,  IV,  da  Lei  nº

14.133/2021, especialmente o uso racional dos recursos naturais e a reduçaão de desperdíócios.

2.2. Igualmente, deveraó  ser observado o quanto estabelece a Instruçaão Normativa SLTI/MP

nº 01/2010, as resoluçoã es do CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente), as normas da ANP

(Ageência Nacional do Petroó leo, Gaó s Natural e Biocombustíóveis), as normas da ABNT (Associaçaão

Brasileira de Normas Teócnicas) e demais legislaçoã es aplicaóveis ao objeto da contrataçaão.

3. Garantia da execução contratual.

3.1. Seraó  exigida a garantia da contrataçaão de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei

n.º 14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor da contrataçaão, em uma das mo-

dalidades ali previstas e conforme regras estabelecidas no termo contratual.

4. Subcontratação.

4.1. Naão seraó  admitida a subcontrataçaão parcial ou total do objeto contratual.

5. Vistoria.

5.1. Naão haó  necessidade de realizaçaão de avaliaçaão preóvia do local de execuçaão do objeto.

6. Serviços.

6.1. Os serviços baó sicos da contrataçaão saão os seguintes:

a)  abastecimento da frota (inclusive com o fornecimento de ARLA32 – Agente Redutor

Líóquido Automotivo);
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b)  manutençaão preventiva, incluindo maão de obra, de acordo com as recomendaçoã es de

cada fabricante;

c) manutençaão  corretiva  com  substituiçaão  de  peças  de  toda  a  frota  de  veíóculos,  como

tambeóm troca de oó leo de motor e complementaçaão de oó leos lubrificantes, incluindo maão de obra,

de acordo com as recomendaçoã es de cada fabricante;

d) borracharias;

e) vidraçaria;

f) lavagem e lubrificaçaão; e

g) guincho para atender os veíóculos.

7. Condições de execução do objeto.

7.1.  A  Contratada  deveraó  estar  apta  a  iniciar  a  prestaçaão  dos  serviços  no  1º  dia  uó til

contados da assinatura do contrato ou da emissaão da ordem de serviço, conforme cronograma

abaixo:

a) disponibilizaçaão de treinamento – ateó  10(dez) dias uó teis;

b) disponibilizaçaão do Sistema – ateó  10(dez) dias uó teis;

c) cadastramento dos veíóculos da frota – ateó  10(dez) dias uó teis; e

d) fornecimento dos identificadores eletroê nicos – ateó  10(dez) dias uó teis.

7.2. Quando naão for possíóvel – por fato superveniente, excepcional, estranho aà  vontade das

partes ou, ainda, por situaçaão imprevisíóvel – o cumprimento do prazo do iníócio dos serviços, a

Contratada deveraó , anteriormente ao teó rmino do prazo, encaminhar documento com justificativas

pelo atraso, comprovadamente, requerendo a prorrogaçaão do prazo, devidamente fundamentado,

para anaó lise por parte da Administraçaão.

7.2.1. Naão  seraão  analisadas  as  justificativas  sem  a  devida  comprovaçaão  ou  os

requerimentos de extensaão do prazo sem a devida fundamentaçaão.

7.3.  A prestaçaão  dos serviços deveraó  ter  iníócio  em data  ou  prazo fixado em ordem de

serviço.

7.4. Os serviços seraão prestados nos endereços das empresas credenciadas e atenderaão aà s

unidades da PRT da 21ª Regiaão na:

a) Sede da PRT da 21ª Regiaão em Natal/RN – rua dr. Poty Noó brega, nº 1941, Lagoa Nova;

b) PTM de Mossoroó /RN – av. Jorge Coelho de Andrade, nº 274,  Presidente Costa e Silva; e

c) PTM de Caicoó /RN – rua Zeco Diniz, nº 1.300, Penedo.

7.5. Os serviços seraão prestados em horaó rio comercial.

7.6. A gestaão do contrato seraó  realizada pela Sede da PRT da 21ª Regiaão.
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SEÇÃO VIII – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS, DAS TAREFAS E DOS PROCEDIMENTOS

1. Do Sistema Tecnológico.

1.1. O Sistema Tecnoloó gico a ser fornecido e implantado pela Contratada deveraó  constituir-

se de um sistema informatizado via internet (WEB) de gestaão integrado que monitore o abasteci-

mento de combustíóveis, de lavagens, manutençoã es preventivas, corretivas e de garantia dos veíócu-

los, com o fornecimento individualizado dos respectivos cartoã es magneó ticos de monitoramento de

frota, sendo que cada condutor deveraó  ter sua identificaçaão validada durante a execuçaão de qual-

quer operaçaão realizada na rede de estabelecimentos credenciados pela Contratada, sendo de res-

ponsabilidade da Contratada soluçaão que iniba ou identifique com agilidade e segurança no caso

de eventuais utilizaçoã es naão autorizadas.

1.2. O software de Gestaão de Abastecimento, os Equipamentos Perifeó ricos e os Cartoã es da

Contratada deveraão compreender:

a) registro informatizado dos dados de abastecimento disponíóvel para consulta via WEB,

propiciando informaçoã es da data e hora do abastecimento;

b) emissaão de relatoó rios gerenciais, financeiros e operacionais que permitam o controle

das despesas, condutores e consumo especíófico por veíóculo, aleóm dos possíóveis desvios em relaçaão

aos paraêmetros adotados (Km/litro [míónimo e maóximo]; intervalo de tempo entre transaçoã es; ca-

pacidade do tanque/veíóculo etc.);

c) parametrizaçaão dos cartoã es com os dados necessaó rios para identificaçaão das caracte-

ríósticas dos veíóculos e equipamentos automotivos;

d) o fornecimento, sem oê nus para a Administraçaão, de cartoã es magneó ticos para cada veíócu-

lo, devendo ainda permitir a emissaão de novo cartaão para os casos de perda ou extravio, cujo custo

adicional deveraó  ser de responsabilidade da Contratante;

e) o cancelamento imediato do cartaão, para os casos de perda ou extravio;

f) identificaçaão do condutor no momento da utilizaçaão dos serviços de abastecimento por

meio de senha pessoal; e

g) os equipamentos perifeó ricos necessaó rios para operaçaão do sistema, conforme a soluçaão

tecnoloó gica utilizada pela Contratada, os quais deveraão ser disponibilizados, se necessaó rio, para a

Unidade Gestora (de custos) sem qualquer oê nus.

1.3. A Contratada deveraó  capacitar e treinar os funcionaórios indicados pela Contratante no

que se refere aà  operaçaão do sistema de gerenciamento, controle e aquisiçaão de abastecimento de

maneira a se obter maior eficieência e eficaó cia na utilizaçaão do sistema.
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1.4. A Contratada deveraó  prestar suporte teócnico atraveós de Serviço de Atendimento ao Cli-

ente, por telefone ou Internet, devendo ter uma central de atendimento que permita aà  Contratante

o acesso atraveós de ligaçaão local, com atendimento 24 horas todos os dias do ano, naão sendo aceito

sistema de atendimento eletroê nico.

1.5. Seraó  considerada como base de gerenciamento a sede da PRT 21ª Regiaão em Natal/RN.

1.6. Para implantaçaão do sistema naão seraó  permitida modificaçaão e/ou instalaçaão de equi-

pamentos nos veíóculos, salvo com expressa e justificada autorizaçaão da Administraçaão.

1.7. O  prazo  para atendimento,  soluçaão  de  problemas e  assisteência  teócnica  relativo  ao

software fornecido deveraó  ser inferior a quarenta e oito horas.

1.8. No caso de impossibilidade temporaó ria de se efetuar a transaçaão em meio eletroê nico, a

rede credenciada deveraó  aceitar transaçoã es e processos de contingeência para garantir a continui-

dade dos serviços contratados.

1.9. A Contratada deveraó  arcar com todas as despesas resultantes da implantaçaão do siste-

ma de gerenciamento eletroê nico, instalaçoã es, manutençaão, relatoó rios e outras decorrentes.

1.10. O sistema tecnoloó gico integrado viabilizaraó  o pagamento do fornecimento das peças e

acessoó rios e da maão de obra referente aà  execuçaão do serviço de manutençaão para a frota dos veíó-

culos da PRT 21ª Regiaão, junto aà  rede credenciada, mediante aprovaçaão preóvia do serviço pelo

Responsaóvel da Unidade Administrativa.

1.11. O Sistema deveraó  disponibilizar a definiçaão de limites de gastos mensais com abaste-

cimento, tanto para a Base de Gerenciamento, quanto para cada veíóculo da frota, ficando a cargo

do Gestor do Sistema sua alimentaçaão e realocaçaão, que naão poderaão ser ultrapassados.

1.12. O sistema deve ser compatíóvel com os sistemas operacionais da PRT da 21ª Regiaão,

normalmente composto pelo seguinte pacote:

a) Sistema operacional: Microsoft Windows (versoã es 7, 8 ou 10);

b) Pacote de Escritoó rio: Microsoft Office; e

c) Navegadores Web: Firefox, Chrome e Edge (versoã es para MS Windows).

1.13. O sistema deveraó  possibilitar a negociaçaão entre o Gestor e a Rede Credenciada, de

forma a alcançar a melhor proposta possíóvel e mais vantajosa aà  Administraçaão Puó blica.

1.14. As negociaçoã es devem ser disponibilizadas em histoó ricos e relatoó rios para fins de au-

ditoria.
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2. Da Rede Credenciada.

2.1. Em virtude dos constantes deslocamentos das equipes entre unidades e para outros

municíópios, eó  necessaó rio que a Contratada disponha de rede credenciada suficiente para a execu-

çaão dos serviços em todo o territoó rio nacional.

2.2. Faz-se necessaó rio que, no prazo maóximo 10 (dez dias uó teis) apoó s a data da assinatura

do contrato, a Contratada comprove o credenciamento de postos e oficinas nas localidades em que

a Contratante possua unidades.

2.3. Todos os credenciados deveraão estar equipados para aceitar e transmitir, em tempo

real, as transaçoã es das despesas efetuados nos veíóculos da frota da Contratante.

2.4. Cabe a Contratada garantir a qualidade dos serviços prestados pelos fornecedores que

integram a sua rede credenciada, mediante criteó rios proó prios de admissaão e aprovaçaão.

2.5. A administraçaão naão teraó  nenhum víónculo, obrigaçaão ou responsabilidade para com a

rede credenciada, sendo de inteira responsabilidade da Contratada os direitos gerados em favor

dos postos e oficinas credenciadas, oriundos da execuçaão do contrato.

2.6. Sem prejuíózo da rede previamente cadastrada, fica facultado aà  Contratante solicitar o

credenciamento de novos fornecedores sempre que necessaó rio de modo a atender aà s necessidades

da Administraçaão.

2.7. O credenciamento de novos postos e oficinas, conforme a necessidade da Contratante

deveraó  ser efetivada pela Contratada no prazo maóximo de 30 (trinta) dias contados da data da soli-

citaçaão.

2.8. Os postos credenciados deveraão possuir nas suas instalaçoã es aó rea suficiente para mo-

vimentaçaão e manobras necessaó rias ao abastecimento dos veíóculos constantes da frota da Contra-

tante.

3. Do controle e segurança do sistema.

3.1. A Contratada adotaraó  sistema de segurança de forma a impedir o abastecimento de ve-

íóculos naão autorizados pela Contratante, permitindo o controle sobre todos os abastecimentos.

3.2. Disponibilizar senhas individuais para os servidores indicados pela Contratante aces-

sarem a base gerencial.

3.3. O acesso aà  base gerencial, para qualquer operaçaão, somente seraó  possíóvel apoó s a digi-

taçaão de uma senha vaó lida do usuaório.

3.4. O bloqueio do uso do abastecimento de veíóculo deveraó  ser imediato a partir de cada

base operacional e somente poderaó  ser feito pela unidade responsaóvel pelo gerenciamento dos

serviços da Contratante.
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3.5. Cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartaão.

3.6. Sempre que houver necessidade deveraó  ser possíóvel a troca de senha de acesso.

3.7. O sistema contratado deveraó  permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha em tem-

po real para gerenciamento, acompanhamento e açoã es proativas por parte da Contratante.

3.8.  A recuperaçaão e o processamento das informaçoã es relativas aà s operaçoã es realizadas

por cada um dos veíóculos deveraão ser descentralizados e automaó ticos, quando do retorno dos veíó-

culos aà  base da unidade.

4. Do serviço de abastecimento.

4.1. Consiste na intermediaçaão do serviço de abastecimento de veíóculos oficiais pertencen-

tes aà  frota da PRT 21ª Regiaão, mediante o fornecimento de cartoã es de combustíóveis, que seraão for -

necidos ou disponibilizados pela Contratada para utilizaçaão na sua rede credenciada de postos, in-

cluindo a disponibilizaçaão de um sistema de gerenciamento eletroê nico.

4.2.  A Contratada deveraó  acompanhar o cumprimento das seguintes obrigaçoã es impostas

aos Postos de combustíóveis credenciados:

4.3. Conforme Art. 4º da Resoluçaão ANP nº 885/2022: “O revendedor varejista fica obriga-

do a manter, nas dependeências do posto revendedor, o boletim de conformidade, expedido pelo

distribuidor ou pelo transportador-revendedor-retalhista do qual adquiriu o combustíóvel, referen-

te ao recebimento dos uó ltimos seis meses.

4.4. Paraógrafo uó nico. No caso de aquisiçaão de etanol hidratado combustíóvel diretamente do

fornecedor de etanol, o revendedor varejista fica obrigado a manter, nas dependeências do posto

revendedor, o certificado da qualidade, expedido pelo fornecedor do qual adquiriu o combustíóvel,

referente ao recebimento dos uó ltimos seis meses.”

4.5. Manter, nas dependeências do Posto Revendedor, o Boletim de Conformidade, expedido

pelo Distribuidor do qual adquiriu o combustíóvel, referente ao recebimento dos uó ltimos 6 (seis)

meses (Art. 4º da Resoluçaão ANP n.º 9, de 07 /03/2007);

4.6. Realizar anaó lise dos combustíóveis objetos do contrato sempre que solicitada pela Ad-

ministraçaão, para isso, a Contratada deveraó  manter disponíóveis os materiais necessaó rios aà  realiza-

çaão das anaó lises (Resoluçaão ANP nº 9, de 07/03/2007, artigo 8º);

4.7. Os procedimentos detalhados para a realizaçaão dos testes de qualidade dos combustíó-

veis seguiraão a legislaçaão especíófica editada pela ANP; podendo ser consultado, acaso existente e

atualizado, o anexo da Cartilha do Posto Revendedor de Combustíóvel publicada por tal ageência.
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4.8. Nos casos de falha dos equipamentos perifeó ricos da rede credenciada ou dos cartoã es

dos veíóculos e da ocorreência de situaçoã es adversas como falta de energia eleó trica, a Contratada de-

veraó  disponibilizar procedimento contingencial, atraveós de serviço de atendimento ao cliente. Este

procedimento deve consistir na obtençaão, por telefone (0800), por parte da rede credenciada, do

nuó mero da autorizaçaão de abastecimento a ser transcrito para formulaó rio especíófico da Contrata-

da, visando a garantir a manutençaão das informaçoã es necessaó rias ao controle e gestaão dos abaste-

cimentos e naão comprometer a continuidade das atividades operacionais da Contratante.

4.9. O abastecimento indevido de veíóculo naão  autorizado,  cancelado ou bloqueado pela

base operacional, se constatado, seraó  considerado falha do sistema e as despesas efetivadas seraão

suportadas pela empresa Contratada.

4.10. Os combustíóveis a serem fornecidos deveraão atender aà s especificaçoã es teócnicas exigi-

das pela Ageência Nacional do Petroó leo - ANP, conforme legislaçaão em vigor.

4.11. Uma vez constatada infraçaão aà s normas relativas aà  induó stria do petroó leo, ao abasteci-

mento nacional de combustíóveis,  ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíóveis e ao Plano

Anual de Estoques Estrateógicos de Combustíóveis, a Administraçaão da PRT21ª Regiaão dirigiraó  re-

presentaçaão aà  ANP, para efeito do exercíócio do seu poder de políócia, nos termos do art. 14 da Lei

n.º 9847/99.

4.12. A rede credenciada deveraó  fornecer, no míónimo, os seguintes combustíóveis: Gasolina

comum; Gasolina aditivada; Etanol hidratado; e OÍ leo diesel "S10", bem como ARLA32 (Agente Re-

dutor Líóquido Automotivo).

4.13. As especificaçoã es dos combustíóveis devem seguir a regulamentaçaão vigente, em espe-

cial as resoluçoã es da Ageência Nacional do Petroó leo n. 807/2020 (gasolina); 19/2015 (etanol) e

50/2013 (oó leo diesel rodoviaó rio); e suas atualizaçoã es.

5. Dos condutores, dos cartões magnéticos vinculados ou não

5.1.  Cada condutor deveraó  ter sua identificaçaão validada durante a execuçaão de qualquer

operaçaão realizada na rede de postos e oficinas credenciados pela Contratada, sendo de responsa-

bilidade da Contratada a soluçaão teócnica que identifique o condutor do veíóculo no ato da operaçaão

e coíóba com agilidade e segurança as eventuais utilizaçoã es naão autorizadas

5.2. A identificaçaão do condutor autorizado pela Administraçaão seraó  validada, pela ontrata-

da, atraveós de senha proó pria, naão podendo haver utilizaçaão de senha de outro condutor, mesmo

que esteja conduzindo carros da frota da Contrante.

5.3. Os dados cadastrais dos veíóculos, para constar nos cartoã es, seraão fornecidos pela Con-

tratante, no ato da assinatura do contrato
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5.4. Os serviços deveraão ser prestados aos seguintes veíóculos:

Veíóculos pertencentes aà  atual frota oficial da PRT 21ª Regiaão;

Veíóculos que venham ser acrescidos ou substituíódos na frota atual.

5.5. O sistema deveraó  prever o fornecimento de 1 (cartaão) vinculado para cada veíóculo in-

tegrante da frota da PRT 21ª Regiaão.

5.6. O abastecimento naão poderaó  ser efetuado sem a posse do cartaão especíófico do veíóculo,

meês mo que o condutor esteja de posse de cartaão pertencente a outro veíóculo da frota da Con-

tratante.

5.7.  Os cartoã es (vinculados ou naão) naão poderaão ser cobrados em separado, pois os seus

custos estaraão inclusos no valor do serviço de gerenciamento da frota.

5.8. A empresa vencedora deveraó  fornecer pelo menos 02 (dois) cartoã es adicionais “reser-

va” (coringa) para utilizaçaão em casos excepcionais (locaçoã es de outros veíóculos, troca de veíóculos,

de outra unidade em traênsito etc.) e devidamente autorizados pela Administraçaão, com seu custo

incluso no valor do serviço de gerenciamento da frota.

5.9. A criteó rio da Contratante e de acordo com a necessidade poderaó  ser solicitado aà  Con-

tratada novos cartoã es naão vinculados, naão recaindo sobre essa solicitaçaão qualquer oê nus para a

Administraçaão.

5.10. Durante a execuçaão do contrato, a Contratante poderaó  incluir ou excluir veíóculos con-

forme sua necessidade e convenieência. Caso haja diminuiçaão no nuó mero de veíóculos da frota have-

raó  devoluçaão ou destruiçaão de cartoã es magneó ticos.

5.11. Os creóditos dos cartoã es de cada veíóculo seraão definidos de acordo com a convenieência

da Administraçaão.

12. A Contratada deveraó  possibilitar por meio do sistema informatizado, via WEB, a realo-

caçaão de limites entre os veíóculos componentes da frota da Contratante sempre que necessaó rio

para adequar os níóveis de gestaão aà s suas necessidades operacionais.

5.13. A realocaçaão dos limites dos cartoã es individuais deveraó  estar disponíóvel, preferencial-

mente, em tempo real, ou no maóximo em 15 (quinze) minutos a partir do pedido de realocaçaão.

5.14. A Contratada deveraó  disponibilizar um canal direto por telefone para a realocaçaão

instantaênea de limites dos cartoã es e indicar, de forma atualizada, o seu responsaóvel pelo contrato a

ser firmado com a Administraçaão.

5.15. Excepcionalmente, de maneira justificada, em caso de falha do sistema a realocaçaão

deveraó  estar disponíóvel a partir da 0h do dia imediatamente posterior aà  solicitaçaão
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5.16. Por solicitaçaão do Fiscal do Contrato, a Contratada deveraó  substituir em no maóximo

05 (cinco) dias uó teis, os cartoã es magneó ticos que:

a) tenham perdido a validade;

b) apresentarem defeito que impeça a sua utilizaçaão; ou

c) tenham sido extraviados.

5.17. A Contratada deveraó  confeccionar os cartoã es magneó ticos imprimindo em cada um a

identificaçaão da Contratante, o modelo e a placa do veíóculo.

5.18. A Contratante forneceraó  aà  Contratada, apoó s a assinatura do contrato, o cadastro com-

pleto e atualizado dos veíóculos, condutores e centro de custo (Unidade Gestora), contendo os se-

guintes dados: Placa; Marca; Tipo; Chassi; Combustíóvel; Ano de fabricaçaão; Lotaçaão (Unidade); Ca-

pacidade do tanque; Hodoê metro; Nome, registro funcional e Unidade dos condutores.

5.19. A Contratante deveraó  estabelecer para cada veíóculo da sua frota um limite de utiliza-

çaão do cartaão para o abastecimento e de manutençaão que naão poderaão ser ultrapassados sem ex-

pressa autorizaçaão do Administrador do Contrato. Os atendimentos realizados pela rede credenci-

ada sem a devida cobertura de creódito seraão de total responsabilidade da Contratada.

5.20. Nos abastecimentos de veíóculos, o sistema deveraó  emitir comprovante da transaçaão

contendo as informaçoã es a seguir, independentemente da solicitaçaão do condutor:

a) identificaçaão do posto ou oficina (Nome, Endereço e CNPJ);

b) Identificaçaão do veíóculo (placa);

c) hodoê metro do veíóculo no momento do abastecimento;

d) tipo de combustíóvel (para o serviço de abastecimento);

e) a data e hora da transaçaão (abastecimento);

f) quantidade de litros de combustíóvel;

g) valor unitaó rio do(s) produto(s) fornecido(s); e

h) valor da operaçaão, expresso em moeda nacional (abastecimento).

5.21. A Contratada deveraó  fornecer para cada veíóculo um cartaão uó nico, parametrizado, vin-

culado aà  placa, de forma que impeça o abastecimento ou a manutençaão do veíóculo sem a posse

deste, mesmo que esteja de posse de cartaão pertencente a outro veíóculo da frota da Contratante.

6. Dos serviços de lavagem.

6.1. Descrição Geral – O atendimento dos serviços de lavagem simples, completa e pesa-

da, bem como o fornecimento de materiais necessaó rios aà  sua execuçaão deveraó  ocorrer por meio de

lava-jatos, oficinas ou postos credenciados e disponibilizados pela Contratada, em horaó rio comer-

cial.
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6.2. Tipos de lavagem.

I – Simples, que compreende os seguintes serviços:

a) lavagem externa, utilizando material adequado e sabaão neutro proó prio para pinturas

veiculares;

b) secagem;

c) limpeza de pneus;

d) limpeza dos para-brisas (interno e externo), utilizando produto adequado aà  remoçaão de

sujeiras em aó reas envidraçadas;

e) limpeza de espelhos retrovisores (interno e externo), utilizando produto adequado aà  re-

moçaão de sujeiras em aó reas espelhadas;

f) lavagem de tapetes;

g) aspiraçaão do interior do veíóculo (incluindo porta-malas);

h) limpeza de componentes internos (painel, portas, maçanetas, borrachas etc.), utilizando

produto naão corrosivo e adequado aà  conservaçaão dos objetos; e

i) outros serviços que se fizerem necessaó rios.

II – Completa, compreendendo os seguintes serviços:

a) lavagem do assoalho (parte inferior do veíóculo, para-lamas e para-choques);

b) lavagem externa, utilizando material adequado e sabaão neutro proó prio para pinturas

veiculares;

c) secagem;

d) limpeza de pneus;

e) limpeza dos para-brisas (interno e externo), utilizando produto adequado aà  remoçaão de

sujeiras em aó reas envidraçadas;

f) limpeza de espelhos retrovisores (interno e externo), utilizando produto adequado aà  re-

moçaão de sujeiras em aó reas espelhadas;

g) lavagem de tapetes;

h) aspiraçaão do interior do veíóculo (incluindo porta-malas);

i) limpeza de componentes internos (painel, portas, maçanetas, borrachas etc.), utilizando

produto naão corrosivo e adequado aà  conservaçaão dos objetos;

j) enceramento da pintura (aplicaçaão  e  polimento),  utilizando equipamento,  material  e

produto adequado aà  conservaçaão da superfíócie a ser encerada; e

k) Outros serviços que se fizerem necessaó rios.
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III – Pesada: consiste nos itens da lavagem completa, adicionando-se a lavagem de chas-

sis/monobloco com a utilizaçaão de jato d´aógua sob pressaão, estando o veíóculo estacionado em ram-

pa que permita o jateamento d´aógua por baixo e de forma a remover lama e outras sujeiras encrus-

tadas, utilizando-se de produtos quíómicos especíóficos e adequados e, lubrificaçaão quando necessaó -

rio.

IV – Polimento Cristalizado: caracteriza-se pela recuperaçaão de manchas causada por re-

sina de aó rvore, fezes de paó ssaro, insetos, queimaduras do sol, riscos de pouca profundidade e pin-

turas que perdem o brilho, com a utilizaçaão de massa de polir atraveós de maóquina politriz que gira

em alta rotaçaão e finalizaçaão com a aplicaçaão de pasta (cera).

7. Dos Serviços de Manutenção.

7.1. Os serviços de manutençaão poderaão ser gerenciados com ou sem a utilizaçaão de car-

toã es magneó ticos, sendo que o controle dos serviços, os registros das operaçoã es e o tratamento das

informaçoã es poderaão ser feitos por requisiçaão proó pria do Contratante, devendo efetuar seus regis-

tros eletronicamente, atraveós de sistema informatizado acessíóvel via internet atraveós de navegado-

res web Internet Explorer, Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome.

7.2. O atendimento dos serviços e o fornecimento de materiais deveraão ocorrer por meio

da rede credenciada oferecida pela Contratada, em horaó rio comercial, nas quantidades estabeleci-

das pela Contratante. 

7.3. A Contratada deveraó  disponibilizar sistema informatizado, permitindo a realizaçaão de

no míónimo 03 (treês) orçamentos, via web, junto as credenciadas para cada serviço de manutençaão

de veíóculo. A Contratante optaraó  pela proposta mais vantajosa para administraçaão puó blica, atraveós

de seus representantes, para soó  assim a Contratada executar os serviços.

7.4. Nos casos de urgeência, ou insuficieência de prestadores de serviços na localidade, bem

assim quando naão for possíóvel obter treês orçamentos, devidamente justificado na O.S, poderaão ser

autorizados os serviços sem o nuó mero de orçamentos descritos no item anterior.

7.5. Os valores de maão de obra dos serviços e das peças naão poderaão ser superiores aos

constantes nas Tabelas das Montadores para cada Linha de Montagem dos veíóculos da frota.

7.6.  Visando a perfeita viabilidade de utilizaçaão de serviços, a licitante vencedora deveraó

ter credenciado em sua rede, no míónimo, 3 (treês) fornecedores, com as seguintes condiçoã es:

a) pratiquem preços para fornecimento de serviços e materiais dentro dos limites pratica-

dos no mercado, tendo como paraêmetro de refereência os preços verificados na Tabela do Sistema

CIÍLIA, AUDATEX, PARTSLINK ou SIMILARES, que apresentam os preços meódios praticados no mer-

cado;
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b) disponibilizem, no sistema, orçamento com a relaçaão das peças, componentes e materi-

ais  a  serem  trocados/substituíódos,  bem  como  o  volume  de  tempo  de  serviço,  e  o  custo  do

homem/hora a ser empregado para aprovaçaão da Contratante; e

c) disponibilizem local adequado para inspeçaão preóvia de todas as peças a serem substituíó -

das nos veíóculos, fornecendo relaçaão das mesmas e seus respectivos coó digos, para que, se for o

caso, possam ser verificados por servidor(es) ou teócnicos terceirizados da Contratante, especial-

mente designado(s) e somente executem os serviços, apoó s a devida autorizaçaão do Administrador,

via sistema ou atraveós de “Ordem de Serviço”.

7.7. O serviço inclui a administraçaão e gerenciamento de despesas de manutençaão da Frota

de Veíóculos Oficiais atraveós de rede credenciada de concessionaó rias, oficinas, lava-jatos e centros

automotivos, que inclui o fornecimento de materiais/peças do ramo automotivo, abrangendo to-

das as aó reas e especialidades afetas aà  integridade dos veíóculos e relativos aà  manutençaão preventiva

e corretiva, anaó lise, avaliaçaão e diagnose, montagem, desmontagem, retificaçaão, correçaão, restau-

raçaão, reposiçaão, complementaçaão, conservaçaão, transporte em suspenso por guincho para remo-

çoã es e socorro mecaênico, bem como lavagem e lubrificaçaão em rampa.

7.8. O fornecimento de materiais/peças independe da execuçaão de serviços de manutençaão

e vice-versa, devendo a Contratada atender aà s solicitaçoã es que requeiram, concomitantemente,

execuçaão de serviços e fornecimento de peças.

7.9. A rede de concessionaó rias, oficinas e centros automotivos, oferecida pela Contratada,

deveraó  dispor de estrutura fíósica,  com instalaçoã es,  equipamentos,  maóquinas,  aparelhos,  instru-

mentos e ferramental adequados, quadro de pessoal qualificado e disponibilidade de materiais au-

tomotivos, indispensaóveis e suficientes para o cumprimento integral do objeto especificado, sem

interrupçoã es, para segurança e guarda dos veíóculos e pleno atendimento dos serviços de manuten-

çaão da frota da Contratante e, ainda:

a) oferecer serviços de transporte em veíóculo equipado para guinchamento em suspenso,

inclusive para socorro mecaênico emergencial; e

b) fornecer as notas fiscais relativas a cada realizaçaão de serviço ou fornecimento de mate-

rial, inclusive coó pias das notas fiscais das prestadoras e, neste caso, sempre que solicitado pela

Contratante, comprovar a procedeência por meio de documentos.

7.10. A Manutenção Preventiva compreende todos os serviços executaóveis em oficinas

mecaênicas reparadoras, concessionaó rias de automoó veis (de acordo com o serviço), obedecendo-se

aà s recomendaçoã es do fabricante do veíóculo. Saão exemplos de manutençaão preventiva:

a) serviços de troca e remendo de pneus;
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b) alinhamento e balanceamento de rodas;

c) serviços de cambagem, caó ster e convergeência;

d) serviços de desempeno de rodas;

e) troca de oó leo de motor, caêmbio e diferencial, oó leo de freio, líóquido de arrefecimento;

f) lubrificaçaão de veíóculos;

g) lavagem simples e completa em automoó veis leves, utilitaó rios e caminhaão de pequeno

porte;

h) lavagem geral com polimento, aspiraçaão e lubrificaçaão em automoó veis leves, utilitaó rios e

“vans”;

i) reposiçaão de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador etc.;

j) substituiçaão de itens do motor;

k) limpeza de motor e bicos injetores;

l) regulagens de bombas e bicos injetores; e

m) outros serviços constantes no manual dos veíóculos e/ou equipamentos.

7.11. A manutençaão preventiva tambeóm contempla a execuçaão de serviços obrigatoó rios de

revisoã es estimadas no manual do proprietaó rio/condutor, levando-se em conta a quilometragem

percorrida e/ou tempo em relaçaão aà  uó ltima revisaão, prevenindo eventuais quebras e defeitos nos

veíóculos, mantendo-os em perfeito estado de uso, incluindo-se as trocas autorizadas de peças que

se fizerem necessaó rias ao bom funcionamento do veíóculo, compreendendo todos os serviços exe-

cutaóveis em oficinas mecaênicas reparadoras ou concessionaó rias de automoó veis autorizadas, obe-

decendo-se as recomendaçoã es do fabricante do veíóculo e/ou as recomendaçoã es da Contratante, a

fim de manter as condiçoã es de garantia.

7.12. A Manutenção Corretiva ou Pesada compreende todos os serviços executaóveis em

oficinas mecaênicas reparadoras ou concessionaó rias de automoó veis, que venha a ocorrer fora dos

períóodos estabelecidos para execuçaão das manutençoã es preventivas, para correçoã es de defeitos

aleatoó rios resultantes de desgaste e/ou deficientes de operaçaão, manutençaão e fabricaçaão, garan-

tindo a operacionalidade do veíóculo, aleóm de preservar a segurança de pessoas e materiais. Saão

exemplos de manutençaão corretiva:

a) serviços de retíófica de motor;

b) montagem e desmontagem de jogo de embreagens;

c) serviços de instalaçaão eleó trica;

d) serviços no sistema de injeçaão eletroê nica;

e) capotaria;
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f) tapeçaria;

g) vidraçaria

h) funilaria e pintura;

i) serviços no sistema eleó trico;

j) serviços no sistema de arrefecimento;

k) serviços no sistema de ar-condicionado;

l) substituiçaão de peças danificadas;

m) reboque de veíóculos; e

n) outros serviços constantes no manual dos veíóculos e/ou equipamentos.

7.13. A Contratada deveraó  providenciar, no prazo maóximo de 10 (dez) dias uó teis, contados

da assinatura do contrato, caso naão estejam ainda credenciados, rede de estabelecimentos forne-

cedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, devidamente equipados para aceitar

as transaçoã es do sistema informatizado, devendo haver:

a) o credenciamento míónimo de treês estabelecimentos nos municíópios em que a Contratan-

te possuir sede ou unidade vinculada. Seraó  dispensada esta exigeência na situaçaão em que compro-

vadamente naão houver nas cidades o míónimo de estabelecimentos exigidos, situaçaão em que seraó

admitido o credenciamento de pelo menos um estabelecimento; e 

b) o credenciamento míónimo de uma concessionaó ria autorizada das montadoras conforme

a descriçaão de frota disponíóvel neste documento, bem como atualizaçaão, com inclusaão de outras

marcas por ocasiaão de alteraçaão da frota, nas cidades relacionadas, salvo na hipoó tese em que naão

houver,  comprovadamente, concessionaó rias estabelecidas, devendo a Contratada providenciar o

credenciamento na localidade mais proó xima da cidade naão atendida.

7.14. O sistema deveraó  possibilitar aà  Contratante adquirir por meio da rede credenciada da

Contratada, quaisquer peças, componentes, acessoó rios e outros materiais de uso automotivos soli-

citados,  sejam eles distribuíódos ou comercializados pelo fabricante ou montadora dos veíóculos

e/ou por meio de rede de concessionaó rias, ou pelo comeórcio e induó stria automotivos e afins, defi-

nidas pelas seguintes caracteríósticas e procedeências:

a) Originais, genuíónos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do fabri-

cante ou montadora do veíóculo e constantes de seu cataó logo;

b) Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veíóculos atendido os mesmos pa-

droã es e níóveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes de seu ca -

taó logo; ou
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c) De outros fabricantes, cujo produto atenda os níóveis de qualidade e aplicabilidade recomen-

dados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veíóculo, constantes ou naã o de seu cataó logo, sob

solicitaçaão ou autorizaçaão formal da Administraçaão.

7.15. O sistema deveraó  possibilitar aà  Contratante adquirir, por meio da rede credenciada, servi-

ços de socorro mecaênico e de reboque por carro guincho quando os veíóculos da frota oficial naão pude -

rem trafegar em consequeência de defeitos mecaênicos, eleó tricos ou quaisquer avarias ou panes ocorri -

das.

2.7.16. O serviço de reboque seraó  prestado em regime de plantaão de 24 horas, sete dias por se-

mana, devendo ser disponibilizado nuó mero de telefone para acionamento.

2.7.17.  Para execuçaão dos serviços teócnicos de manutençaão da frota, a Contratante utilizaraó

preferencialmente as oficinas credenciadas pela Contratada que disponham dos seguintes requisitos

míónimos:

a) possuir, preferencialmente, microcomputador, impressora e conexaão aà  internet;

b) disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em paó tio pavimentado, dotados pre-

ferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento ceraêmico ou com chapas de metal;

c) possuir equipamentos eletroê nicos apropriados para aferiçoã es e regulagem de motores;

d) dispor de ferramentas atualizadas para atendimento da frota da respectiva categoria de sua

responsabilidade;

e) dispor de aó rea fíósica adequada aà  prestaçaão dos serviços de manutençaão;

f) dispor de equipe teócnica preferencialmente uniformizada;

g) eos serviços de manutençaão preventiva e corretiva de acordo com sua especialidade, com

fornecimento de peças, componentes e demais materiais destinados aà  manutençaão da frota de veíóculos

das Unidades Gestoras, nas suas instalaçoã es, independente da marca do veíóculo; e

h) executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de teócnica e

ferramental adequados.

2.7.18. Os requisitos míónimos elencados acima poderaão ser dispensados nas cidades que com-

provadamente apresentem dificuldades no credenciamento de oficinas mecaênicas, devido a poucos in-

teressados ou restriçaão do quantitativo de empresas do ramo.

2.7.19. Na prestaçaão dos serviços, a credenciada deveraó :

a) devolver os veíóculos para Contratante em perfeitas condiçoã es de funcionamento;

b) executar fielmente, dentro das melhores normas teócnicas, os serviços que lhe forem confia-

dos, de acordo com as especificaçoã es de faóbrica e rigorosa observaê ncia aos demais detalhes emanados

e/ou aprovados pela Unidade Gestora, bem como executar tudo o que naão for explicitamente mencio-

nado, mas que seja necessaó ria aà  perfeita execuçaão dos serviços e desde que aprovado pelo Responsaóvel

designado;
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c) no caso de mau atendimento, a Unidade Gestora naão mais utilizaraó  os serviços prestados

pela oficina credenciada da Contratada, devendo esta ser comunicada dos fatos que motivaram a

decisaão, a fim de impedir os serviços do estabelecimento no sistema;

d) permitir que a Unidade Gestora realize fiscalizaçaão da execuçaão dos serviços a serem

prestados pela oficina credenciada;

e) somente utilizar peças, materiais e acessoó rios genuíónos, similares ou aqueles acertados

entre a Unidade Gestora e a rede credenciada de estabelecimentos, desde que atendidas as reco-

mendaçoã es do fabricante do veíóculo e naão podendo valer-se em nenhuma hipoó tese de itens recon-

dicionados, salvo nos casos excepcionais com autorizaçaão expressa da Unidade Gestora;

f) as peças, materiais e acessoó rios deveraão ter garantia míónima de 90 (noventa) dias, exce-

tuando-se aquelas peças que tenham garantia especificada;

g)  atender com prioridade as solicitaçoã es da Contratante referente aà  execuçaão dos servi-

ços;

h) naão aplicar materiais/serviços sem preóvia autorizaçaão, bem como prestar todos os es-

clarecimentos que forem solicitados pela Unidade Gestora;

i) disponibilizar local adequado para inspeçaão preóvia de todas as peças a serem substituíó -

das nos veíóculos, devendo fornecer a relaçaão delas e seus respectivos coó digos, que poderaão vir a

ser verificados por servidor ou Comissaão especialmente designada pela autoridade competente da

Unidade Gestora;

j) receber e inspecionar o veíóculo da Unidade Gestora;

k) executar os serviços mediante preóvia autorizaçaão e por meio da emissaão de Ordem de

Serviço – OS - via internet, aprovada pela Unidade Gestora por intermeódio do sistema de gerencia-

mento informatizado;

l) disponibilizar profissionais qualificados para prestar os serviços de forma regular e efici-

ente;

m) reparar, corrigir, substituir, desfazer e/ou refazer aà  sua custa e risco, no total ou em par-

te e dentro de um prazo naão maior que o original, as peças substituíódas e os serviços recusados

pela Contratante por execuçaão com víócios, defeitos, incorreçoã es, erros, falhas, imperfeiçoã es ou, de-

correntes de sua culpa, inclusive por emprego de maão-de-obra, peças, acessoó rios ou materiais im-

proó prios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer co -

brança adicional, mesmo nas aquisiçoã es e serviços recebidos pela Contratante, mas cujas irregula-

ridades venham a surgir quando da aceitaçaão e/ou dentro do prazo de garantia;
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n) entregar o veíóculo, logo apoó s a conclusaão dos serviços, com todas as peças e componen-

tes substituíódos para confereência da Contratante;

o) providenciar, quando pertinente, termo de vistoria preóvia,  devendo fornecer uma via

para a Unidade Gestora solicitante e responsabilizar-se civil e penalmente por qualquer descum-

primento das disposiçoã es legais, inclusive por acidentes decorrentes da açaão ou omissaão que ocor-

ram durante a realizaçaão dos serviços aprovados na OS via sistema.

7.20. Fica reservado aà  Contratante por meio de seus gestores o direito de:

a) realizaçaão de outros orçamentos em oficinas credenciadas, bem como em oficinas naão

credenciadas; e

b) negociaçaão de reduçaão de custos junto aà s oficinas credenciadas.

7.21. Caso a primeira oficina credenciada naão concorde com a reduçaão dos custos apresen-

tados ou se os valores encontrados na rede credenciada estiver acima do praticado no mercado ou

se as oficinas credenciadas naão apresentarem o padraão exigido pela Contratante, o veíóculo seraó  re-

manejado de imediato para a oficina que apresentou o orçamento de menor valor ou para outra

oficina determinada pela Contratante.

8. Do Soccorro Mecânico e do Guincho.

8.1. A Contratada deveraó  fornecer serviços de reboque, por carro-guincho, a veíóculos da

frota oficial que naão possam trafegar (por razaão de defeitos mecaênicos ou eleó tricos).

8.2. O serviço de reboque seraó  prestado em regime de plantaão de 24 horas, 7 dias por se-

mana, com cobertura nacional, devendo ser disponibilizado para a Contratante nuó mero de telefo-

ne para solicitaçaão do serviço.

8.3. O prazo maóximo para atendimento de chamados seraó  o seguinte:

a) efetuar serviço de socorro mecaênico (guincho) num raio de 100 (cem) km, a contar do

endereço do oó rgaão requisitante em ateó  2 (duas) horas, sem oê nus adicional ao Contrato;

b) caso haja necessidade da utilizaçaão de serviços de socorro mecaênico (guincho) fora dos

limites estipulados, fica determinado que o prazo de atendimento seraó  de 2 (duas) horas para cada

100 (cem) km ou fraçaão de distaência entre a localizaçaão do veíóculo e a sede do oó rgaão requisitante,

apoó s solicitaçaão;

c) a Contratada poderaó  submeter o serviço de reboque a terceiros, sem preóvia autorizaçaão

do oó rgaão requisitante, poreóm responsabilizando-se integralmente pela qualidade dos serviços; e

d) os valores dos acionamentos e quiloê metros adicionais, seraó  o constante na proposta.
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9. Dos Relatórios.

9.1. Quando solicitado, a Contratada forneceraó  relatoó rio de histoó rico contendo informaçoã es

sobre as despesas (seja abastecimento, lavagens ou manutençoã es) de cada veíóculo, os preços prati-

cados em cada estabelecimento e a anaó lise de consumo de combustíóvel por veíóculo.

9.2. Conforme a necessidade da Contratante poderaó  ser solicitado outros relatoó rios ou o

aperfeiçoamento dos jaó  disponibilizados.

9.3. Os relatoó rios disponibilizados pela Contratada deveraão conter, no míónimo, as informa-

çoã es acumuladas conforme estabelecido nos toó pico que se seguem.

I.  Relaçaão dos veíóculos por placa, marca, modelo, tipo de combustíóvel, ano de fabricaçaão,

base da Unidade Administrativa.

II. Para a operaçaão de abastecimento de combustíóvel – o histoó rico das operaçoã es realizadas

pela frota contendo:

a) data e hora do abastecimento;

b) identificaçaão do estabelecimento;

c) identificaçaão do condutor;

d) identificaçaão do veíóculo (placa, marca, modelo, ano de fabricaçaão);

e) quilometragem (hodoê metro);

f) tipo de combustíóvel abastecido;

g) quantitativo de litros abastecido;

h) valor por litro e total adquirido;

i) meódia de consumo (quilometragem);

j) subtotal disponíóvel no cartaão;

k) quilometragem percorrida por veíóculo;

l)  histoó rico das operaçoã es realizadas por usuaório previamente autorizado pela Unidade

Gestora;

m) histoó rico das operaçoã es realizadas por estabelecimento credenciado;

n) preço meódio pago por tipos de combustíóvel consumidos pela frota;

o) volume de gastos realizados por tipos de combustíóvel;

p) indicaçaão dos veíóculos ou geradores que apresentarem distorçoã es em termos de quilo-

metragem ou tempo e consumo de combustíóveis e despesas realizadas por base operacional (Uni-

dade Gestora); e

q) cadastro dos veíóculos, condutores e respectivas Unidades Gestoras.
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III. P  ara a operaçaão de manutençaão dos veíóculos  :

a) o histoó rico de manutençaão de veíóculo contendo: valor das peças; valor da maão de obra;

valor  total  do serviço;  placa;  quilometragem; estabelecimento onde foi  realizado;  garantias de

peça e maão de obra; e quantidade de peças e total de hora maão de obra utilizada;

b) ordem de serviço cadastrada;

c) comparativo do valor na Ordem de Serviço;

d) interface digital – Oficina X Cliente;

e) orçamento eletroê nico;

f) registro de garantia de peças/serviços;

g) histoó rico dos orçamentos;

h) histoó rico da manutençaão dos veíóculos;

i) comparaçaão de orçamentos para anaó lise de histoó rico;

j) relatoó rio contendo grupo de peça/peça, maão de obra/hora por grupo, horas de execuçaão,

custo por peça, tabela de refereência de tempo por modelo e marca;

k) cotaçaão em tempo real (on-line) – transpareência nos dados e informaçoã es, velocidade na

operaçaão, automatizaçaão do processo;

l) cadastro do veíóculo;

m) composiçaão da frota e idade meódia;

n) relaçaão de estabelecimentos de manutençaão credenciados;

o) relatoó rio de operaçaão de manutençaão;

p) utilizaçaão de peças e serviços por estabelecimentos;

q) custos por grupo de manutençaão – veíóculo;

r) custos e quantidade por tipo de manutençaão – veíóculos;

s) custos e quantidades por tipo de manutençaão – equipamento;

t) veíóculos x manutençaão preventiva;

u) pesquisa no sistema – garantia de peças e serviços;

v) pesquisa no sistema – preços de peças e serviços; e

w) custos por km e indicadores – veíóculos.

9.4. O sistema de controle informatizado deveraó  permitir a consulta e a emissaão completa e

por localidade da rede de postos credenciados pela Contratada, bem como o credenciamento de

novos postos a pedido da Administraçaão;

9.5. O sistema deve permitir, a partir do relatoó rio de cotaçoã es, a autorizaçaão pelo Administrador e

emissaão de ordem de serviço para realizaçaão da operaçaão de manutençaão.
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10. Da Implantação do Sistema de Gerenciamento de Frota.

10.1. A Contratada deveraó  implantar o Sistema em todas as bases operacionais no prazo

maóximo de 10 (dez) dias uó teis, contados a partir da assinatura do contrato.

10.2. O processo de implantaçaão do Sistema pela Contratada compreende as seguintes atividades

para a operaçaão de abastecimento de combustíóvel:

a) treinamento dos condutores e gestores;

b) cadastramento dos veíóculos; 

c) preparaçaão e distribuiçaão dos equipamentos perifeó ricos;

d) definiçaão da logíóstica da rede de postos credenciados;

e) fornecimento dos cartoã es para os veíóculos; e

f) fornecimento aà  Contratante dos dados cadastrais da rede de postos credenciados.

10.3.  Se tecnicamente possíóvel, ainda que num prazo diferenciado, recomenda-se que os

dados de outros sistemas sejam migrados, a fim de ter o maior volume de dados possíóvel sobre o

histoó rico de cada veíóculo.

11. Das Restrições –  A Contratada ficaraó  impedida de usar os dados em seu poder, bem como re-

passaó -los a terceiros, por qualquer meio, sem autorizaçaão preóvia e por escrito da Administraçaão.

12. Do Monitoramento dos Preços dos Combustíveis

12.1. Atendendo ao princíópio da economicidade, que deve nortear as açoã es da Administra-

çaão Puó blica, a empresa Contratada deveraó  disponibilizar por meio do sistema de gerenciamento de

frota, uma fonte de pesquisa dos preços praticados pelos postos credenciados, com a finalidade de

orientar os abastecimentos dos veíóculos do Contratante pelo criteório do menor preço.

12.2. O comparativo de preços desse sistema deveraó  ser atualizado ao menos semanalmen-

te, preferencialmente contendo o valor de refereência divulgado pela Ageência Nacional do Petroó leo

– ANP.

2.13. Do Treinamento.

13.1.  A Contratada deveraó  ministrar, aà s suas expensas, treinamento a todos os gestores e

usuaórios envolvidos na utilizaçaão do sistema informatizado da soluçaão proposta, sem qualquer

custo adicional para a Contratante, a ser realizado nas instalaçoã es da PRT da 21ª Regiaão, sendo

que o cronograma de treinamento seraó  formalmente indicado aà  Contratada apoó s a assinatura do

contrato e deveraó  compreender:

a) folder e manual explicativo do sistema;

b) relatoó rios fornecidos pelo sistema;
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c) manual de utilizaçaão dos softwares de gerenciamento e de consolidaçaão de dados redigi-

dos em portugueês; e

d) descriçaão teócnica dos procedimentos e utilizaçaão do sistema e das suas operaçoã es com-

preendendo a Administraçaão e Gerenciamento da frota, bem como das diversas disposiçoã es de su-

porte oferecidas aos usuaó rios e gestores para melhor aproveitamento operacional

13.2. A Contratada deveraó  oferecer novo treinamento sempre que ocorrer qualquer altera-

çaão significativa na operaçaão de seus sistemas.

13.3. Será considerado como usuário todo servidor designado pela PRT da 21ª Regiaão e

designados  como  servidores  responsaóveis  pela  fiscalizaçaão  e  gerenciamento  dos  serviços,  aos

quais a Contratada disponibilizaraó  todo o treinamento necessaó rio para que possam utilizar corre-

tamente o sistema, como tambeóm forneceraó  senhas de acesso ao sistema web de gerenciamento,

em diferentes níóveis, conforme o caso, e segundo determinaçaão dos Gestores Gerais da Frota, que

lhe seraão formalmente indicados.

13.4. A Contratada seraó  responsaóvel, ainda, aà s suas expensas, pelos custos de realizaçaão de

todo o treinamento dos responsaóveis pelas bases de gerenciamento, no que se refere aà  utilizaçaão

dos sistemas de controle e planejamento, pelos usuaó rios e pelos fornecedores dos serviços abran-

gidos nesta especificaçaão, ou seja, nos estabelecimentos credenciados.

13.5. O treinamento deveraó  ser realizado, preferencialmente, por meio telepresencial, atra-

veós do uso de cartilhas, cursos, plataformas on-line e/ou víódeos, gravados ou ao vivo.

13.6. Para treinamento dos administradores do sistema, deveraó  ser disponibilizada video-

confereência interativa,  para apresentaçaão da operacionalizaçaão do sistema e esclarecimento de

duó vidas, quando da implementaçaão do contrato na unidade.

14. Da Garantia das Peças, Materiais e dos Serviços. A Contratada deve conceder garantia dos

serviços/peças, nas formas a seguir explicitadas.

14.1. Todos os serviços de manutençaão preventiva e corretiva devem apresentar garantia

míónima de 90 (noventa) dias, contados da efetiva prestaçaão dos serviços.

14.2. Para os serviços de balanceamento de rodas, alinhamento e geometria por 03 (treês)

meses ou 5.000 (cinco mil) quiloê metros, sendo que, neste caso, a garantia se estenderaó  ao que ter-

minar primeiro.

14.3. Para os serviços de lanternagem e pintura, contado da efetiva prestaçaão dos serviços,

que naão poderaó  ser inferior a 06 (seis) meses.

14.4. Para as peças, componentes e acessoó rios, contados a partir da data da efetiva instala-

çaão no veíóculo, que naão poderaó  ser inferior a 03 (treês) meses.
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14.5. Serviços e peças utilizados em serviços de retíófica de bloco e/ou cabeçote de motor e

seus componentes, caixa de caêmbio, diferencial, motor de partida, bomba injetora, turbinas, bom-

ba da direçaão hidraóulica, compressor de ar condicionado, contados da data da efetiva prestaçaão do

serviço, 06 (seis) meses ou 20.000 (vinte mil) quiloê metros, sendo que a garantia se estenderaó  ao

que terminar por uó ltimo, quando o fabricante da peça naão oferecer prazo maior de garantia, de-

vendo, em caso de prazo de garantia superior, prevalecer a garantia oferecida pelo fabricante.

14.6. Para os serviços em caêmbio e suspensaão, contados a partir da data da efetiva presta-

çaão dos serviços, que naão poderaó  ser inferior a 06 (seis) meses ou 20.000 km, o que ocorrer por uó l-

timo.

14.7. Demais serviços e peças: 03 (treês) meses ou 10.000 (dez mil) quiloê metros, sendo que

a garantia se estenderaó  ao que terminar por uó ltimo, quando o fabricante da peça naão oferecer pra-

zo maior de garantia, devendo, em caso de prazo de garantia superior, prevalecer aà  garantia ofere-

cida pelo fabricante.

14.8.  A garantia das peças e serviços deveraó  ser cumprida, mesmo apoó s o teó rmino ou res-

cisaão do contrato com todas as peças e componentes substituíódos para confereência da Contratante.

SEÇÃO IX – DO ORÇAMENTO E VALOR CONTRATUAL ESTIMADO

1. O orçamento para custeio dos gastos provenientes da contrataçaão seraó  aquele destinado aà  PRT

da 21ª Regiaão para o exercíócio de 2026. Caso haja renovaçaão do contrato, este seraó  custeado pelos

orçamentos seguintes.

2. A estimativa do valor contratado foi realizada pelo segmento responsaóvel pela pesquisa de pre-

ços, acompanhada dos preços unitaó rios referenciais, das memoó rias de caó lculo e dos documentos

que lhe daão suporte, com os paraêmetros utilizados para a obtençaão dos preços e para os respecti-

vos caó lculos, constando de documento separado e classificado que integraraó  o respectivo PGEA.

3. Em atençaão aos princíópios da impessoalidade e da moralidade, observando-se o artigo 23 da Lei

nº 14.133/21, bem como o Acoó rdaão do TCU nº 301/2005 e a Portaria PGR/MPU nº 100/2023, rea-

lizou-se a devida pesquisa de preços conforme os Documentos constantes do respectivo Procedi-

mento de Gestaão Administrativa (PGEA):

a) no seguinte endereço eletroê nico www.paineldeprecos.planejamento.gov  .br  ;

b) em contratos semelhantes firmados por oó rgaãos da Administraçaão Puó blica; e

c) junto a fornecedores diversos.
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4.  Da  tabela  abaixo,  elaborada  com  base  nos  Documentos  n.º  401.2026,  402.2026,  403.2026,

404.2026, 405.2026 e 038.2026, constam os valores estimados para a futura contratação.

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE FROTA AUTOMOTIVA

Grupo Item Descriçaão do Objeto
Valor 

Estimado 
[VE]

Percentual
Míónimo de
Desconto

[PD]

Valor do
Desconto

[VD = VE * PD]

Valor Total
Estimado [VT

=
VE -  VD]

UÍ nico

I

Gestaão de frota – serviço de administraçaão e
gerenciamento  informatizado  de  manuten-
ções  preventiva  e  corretiva de  frota
automotiva.

R$ 30.000,00 2,40 % R$ 720,00 R$ 29.280,00

II

Gestaão de frota – serviço de administraçaão e
gerenciamento  informatizado  de  forneci-
mento de  combustíveis para frota  automo-
tiva.

R$ 123.200,00 0,40 % R$ 492,80 R$ 122.707,20

III
Gestaão de frota – serviço de administraçaão e
gerenciamento  informatizado  de  forneci-
mento de peças para frota automotiva.

R$ 35.600,00 2,40 % R$ 854,40 R$ 34.745,60

VALOR GLOBAL ESTIMADO * [VG = VT1 + VT2 + VT3] R$ 186.732,80

(*) Referente ao período de 24 meses de execução contratual.

SEÇÃO X – DOS CRITÉRIOS PARA A PARTICIPAÇÃO DA LICITANTE

1. O participante deste Pregaão Eletroê nico deveraó :

a) naão se prevalecer de qualquer erro involuntaó rio ou omissaão existente para se eximir de suas

responsabilidades;

b) conhecer os serviços que seraão prestados, das dificuldades passíóveis de ocorrer na vigeência do

contrato, assim como dos dados e materiais necessaó rios aà  sua execuçaão;

c) obrigar-se a satisfazer todos os requisitos ora especificados; eventuais discrepaências deveraão

ser comunicadas aà  Administraçaão na primeira oportunidade; e

d) responsabilizar-se pela confirmaçaão dos quantitativos dos serviços a serem prestados; seu sub-

dimensionamento naão justificaraó  sua inexecuçaão.

2. O Capíótulo IV do Edital estabelece as demais condiçoã es para a participaçaão dos licitantes.

SEÇÃO XI – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

1. Para fins de habilitaçaão, deveraó  o licitante possuir as regularidades juríódica, teócnica, fiscal, soci -

al, trabalhista e econoê mico-financeira, conforme artigos 62 a 70 da Lei n º 14.133/2021.

2. A licitante comprovaraó  sua qualificaçaão teócnica mediante apresentaçaão de atestado de capacita-

çaão teócnico-operacional, emitido por pessoa juríódica para a qual preste ou tenha prestado serviços

e que demonstre sua aptidaão e experieência compatíóveis com o objeto do Edital.

3. O Capíótulo XII do respectivo Edital apresenta maiores informaçoã es sobre tais requisitos.
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SEÇÃO XII – DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS LANCES DA LICITANTE

1. A licitante deveraó  apresentar Proposta de Preços, conforme o modelo constante do Anexo II do

respectivo Edital ou em documento proó prio que contenha, no míónimo:

a) discriminaçaão do serviço a ser prestado; 

b) os valores (unitaó rio, mensal e anual), em moeda nacional (o Real), referentes ao Grupo UÍ nico, jaó

considerando todas as despesas com tributos, transportes, insumos e demais custos que incidam

direta ou indiretamente sobre o preço do serviço;

c) os seus dados bancaó rios para fins de recebimento dos seus creóditos;

d) a sua Razaão Social junto com o respectivo nº de CNPJ;

e) o nome e assinatura do seu Representante Legal;

f) o seu endereço fíósico completo; 

g) o seu nº de telefone e informaçaão sobre correio eletroê nico para contato; e

h) as declaraçoã es de que trata o “Item 8” do Anexo II (Modelo de Proposta de Preços) do Edital.

2. O preço estipulado pela licitante na sua proposta eó  irreajustaóvel, salvo se devidamente justifica-

do e nas condiçoã es previstas em Lei.

3.  No caso de omissaão na proposta, considerar-se-aó  que as especificaçoã es seraão as que constam

deste Termo de Refereência.

4. Poderaó  ser prontamente desclassificada, antes da Fase de Lances, a proposta que:

a) seja elaborada em desacordo com qualquer dispositivo legal vigente;

b) apresente valores superiores aos de refereência, manifestamente inexequíóveis, simboó licos ou ir-

risoó rios;

c) apresente vantagens ou preços baseados nas ofertas dos demais licitantes.

5. Naão seraó  considerada a proposta que impuser condiçoã es diferentes das dispostas no edital, que

apresente irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou que naão atenda aos re-

quisitos míónimos discriminados no edital.

SEÇÃO XIII – INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

1. O criteó rio de seleçaão de proposta no certame seraó  o de maior desconto ofertado, com amparo no

artigo 7º, do Decreto 10.024/2019.

1. 1. A proposta vencedora seraó  aquela que – considerando-se os descontos propostos para

as taxas míónimas admitidas para os Itens I, II e III – revelar-se a mais vantajosa para a Administra-

çaão.
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2. A taxa (desconto) ofertada pela licitante, para cada Item do certame, incidiraó  sobre todos os ser-

viços abrangidos pela contrataçaão.

3. A proposta de preço deve considerar todas as despesas com tributos e demais custos que inci-

dam direta ou indiretamente sobre o valor dos serviços.

4. Os lances deveraão ser ofertados contendo o Valor Global (VG) para o Grupo UÍ nico, observando-

se os valores maóximos aceitaóveis, tanto os unitaó rios quanto os totais, de acordo com o “Item 4” da

Seçaão IX deste Termo.

4.1. Tais valores estimados ou de refereência serviraão como subsíódio aà  formulaçaão das pro-

postas das licitantes, bem como para o julgamento das mesmas. Referem-se aos valores estimados

que seraão pagos aà  Contratada e naão constituem compromisso futuro.

5. Neste Pregão Eletrônico O MODO DE DISPUTA ADOTADO É O ABERTO , conforme definido

no inciso I do artigo 31 do Decreto nº 10.024/2019.

5.1. O INTERVALO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES, sejam estes os intermediaórios ou

o que estiver cobrindo a melhor oferta, seraó  de, no míónimo, 0,5% (cinco deócimas por cento).

6. Quando do envio da sua proposta e dos seus lances, a licitante deveraó  observar o quanto estabe-

lecido, principalmente, nos Capíótulos V a XII do Edital.

SEÇÃO XIV – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

1. O criteó rio de julgamento das propostas seraó  o de Menor Preço Global.

1.1. Seraó    declarada    vencedora a   licitante  que oferecer    proposta  mais  vantajosa,  isto  eó ,  

aquela que atenda aà s condiçoã es do Edital e apresente o menor valor exequíóvel.

2. Naão seraó  aceita, para efeito de julgamento e posterior contrataçaão, Proposta que contenha:

a) valores superiores aos preços estabelecidos; e

b) preços simboó licos, irrisoó rios ou de valor zero.

SEÇÃO XV – DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

1. Homologada a licitaçaão e autorizada a contrataçaão, seraó  celebrado o devido Termo Contratual,

cuja minuta corresponde ao Anexo V do respectivo Edital, nos termos da legislaçaão vigente, esta-

belecendo os direitos e as obrigaçoã es das partes.

2. O prazo inicial de vigência do contrato será de 24 meses.

3. O iníócio das prestaçoã es dos serviços dar-se-aó  conforme indicaçaão constante do respectivo con-

trato subscrito.
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4. Sem a anueência da Contratante, a Contratada naão poderaó  subcontratar ou transferir a terceiros

as obrigaçoã es previstas no Contrato.

5. A contrataçaão poderaó  ser prorrogada, sucessivamente, respeitada a vigeência maóxima decenal,

desde que haja previsaão em edital e que a autoridade competente ateste que as condiçoã es e os pre-

ços permanecem vantajosos para a Administraçaão, permitida a negociaçaão com o contratado ou a

extinçaão contratual sem oê nus para qualquer das partes, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº

14.133/2021.

6. O contrato poderaó  ser rescindido nos termos do artigo 138 da Lei nº 14.133/2021.

7. Seraó  admitida a repactuaçaão dos preços, observado o interregno míónimo de um ano, nos termos

do artigo 135 da Lei nº 14.133/2021, mediante demonstraçaão analíótica da variaçaão dos custos

contratuais, com data vinculada: 

a) aà  data da apresentaçaão da proposta, para custos decorrentes do mercado; e

b) ao acordo, aà  convençaão coletiva ou ao dissíódio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para

custos de maão de obra.

8. O reajuste de preços envolvendo insumos (exceto quanto aà s obrigaçoã es decorrentes de acordo

ou convençaão coletiva de trabalho e de Lei) seraão efetuadas, a pedido da Contratada, por demons-

traçaão analíótica de variaçaão de custos, limitado aà  variaçaão do IÍndice Nacional de Preços ao Consu-

midor Amplo – IPCA/IBGE ou outro íóndice que venha a substituíó-lo.

9. No interesse  da Administraçaão,  nas mesmas condiçoã es assumidas,  o contrato poderaó  sofrer

acreóscimos ou supressoã es, ateó  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato inici-

al atualizado, conforme preveê  o Artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.

10. NO CASO DE CONTRATO QUE ENVOLVA CESSÃO DE MÃO DE OBRA , poderaão ser provisiona-

dos recursos financeiros, nos percentuais previstos nas normas legais pertinentes e especificados na

Planilha de Custo e Formaçaão de Preços, para o pagamento de feórias, 13º salaó rio, rescisaão contratual e

indenizaçaão compensatoó ria sobre o FGTS dos trabalhadores da Contratada empregados na execuçaão

do contrato, cujos valores retidos das faturas mensais seraão depositados pelo Contratante em conta-

depoó sito vinculada, bloqueada para movimentaçaão, conforme o disposto na Instruçaão Normativa nº

5/2017.

11. A Contratada sujeitar-se-aó  aà s penalidades previstas nos artigos 156 a 163 da Lei nº 14.133/21, ob-

servaraó  o disposto na Portaria PGR/MPU nº 178, de 13 de setembro de 2023, na Instruçaão Normativa

DG/PGT nº 02/2025 e demais normas vigentes, assegurado o Direito Constitucional do Contraditoó rio e

da Ampla Defesa.
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SEÇÃO XVI – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

1. EÍ  admissíóvel a fusaão, cisaão ou incorporaçaão da Contratada com (ou em) outra pessoa juríódica.

Para tanto:

a) a nova pessoa juríódica deveraó  observar todos os requisitos de habilitaçaão exigidos na licitaçaão

original; 

b) deveraão ser mantidas as demais claóusulas e condiçoã es do contrato; 

c) naão poderaó  haver prejuíózo aà  execuçaão do objeto pactuado; e

d) deveraó  haver a anueência expressa da Contratante aà  continuidade do contrato.

SEÇÃO XVII – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

1. São obrigações da Contratante, além de outras normas legais, os tópicos que seguem.

1.1. Designar responsaóvel para acompanhar e fiscalizar a execuçaão do contrato.

1.2.  Verificar,  periodicamente,  atraveós  do  seu  Gestor  de  Contrato,  que  os  preços  dos

serviços,  objeto  desta  licitaçaão,  estaão  compatíóveis  com os praticados  no  mercado,  de  forma  a

garantir que continuem sendo mais vantajosos para a Administraçaão.

1.3. Dirimir as duó vidas que vierem a surgir no curso da execuçaão contratual, atraveós de

gestor designado, que de tudo daraó  cieência aà  Contratante.

1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  –  sem  prejuíózo  da  responsabilidade  da  Contratada  –  a

execuçaão dos serviços, assegurando-se de que estejam sendo plenamente prestados, verificando o

bom desempenho deles, inclusive quanto aà  sua continuidade.

1.5.  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  serviços  executados  em  desacordo  com  as

obrigaçoã es assumidas pela Contratada.

1.6. Notificar a Contratada, por escrito, sobre irregularidades constatadas, para que sejam

adotadas as correçoã es necessaó rias.

1.7.  Solicitar aà  Contratada  o  credenciamento  de  novos  fornecedores,  quando  os

fornecimentos, serviços e preços oferecidos sejam considerados inadequados aos interesses da

Contratante.

1.8.  Encaminhar veíóculos  que  se  encontrem  em  garantia  para  concessionaó rias

autorizadas, no intuito de preservar as garantias oferecidas, dentro do prazo estabelecido pelo

fabricante.

1.9. Atestar a execuçaão dos serviços, provisoó ria e/ou definitivamente.

1.10. Prestar os esclarecimentos pertinentes formalmente solicitados.

1.11. Conduzir os procedimentos relativos a renegociaçoã es.
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1.12.  Executar os serviços que fujam aà  responsabilidade da Contratada,  mas indicados

como necessaó rios para a execuçaão contratual.

1.13.  Aplicar as sançoã es administrativas e penalidades por descumprimento do quanto

pactuado, assegurando-se o contraditoó rio e a ampla defesa.

1.14. Efetuar os pagamentos aà  Contratada na forma prevista.

1.15. Documentar as  ocorreências havidas,  anotando no Livro de Ocorreências as falhas

detectadas  e  comunicando  aà  Contratada,  quaisquer  fatos  que,  a  seu  criteó rio,  exijam  medidas

corretivas por parte daquela.

1.16. Exigir a comprovaçaão  de que,  durante a vigeência do contrato,  sejam mantidas as

condiçoã es de habilitaçaão e qualificaçaão exigidas na correspondente licitaçaão.

1.17. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas claóusulas contratuais.

2. Excetuadas as previstas nos documentos vinculados ao respectivo Edital e outras que por lei lhe

couberem, a   Contratada   cumpriraó  as obrigaçoã es abaixo  .

2.1. Cumprir fielmente o estipulado neste Termo, no Edital, seus Anexos e na sua proposta.

2.2.  Fornecer, por  meio  da  rede  de  postos  credenciados,  os  tipos  de  combustíóveis

necessaó rios ao abastecimento da frota de veíóculos oficiais da Contratante.

2.3. Fornecer, por meio das empresas da rede credenciada, os tipos de serviços e peças

automotivos descritos no Termo de Refereência e segundo os manuais dos fabricantes dos veíóculos.

2.4. Garantir que as peças, componentes, acessoó rios e outros materiais de uso automotivo

solicitados sejam:

a)  originais  genuíónos,  produzidos  e/ou  embalados  e  com  controle  de  qualidade  do

fabricante ou montadora do veíóculo e constantes de seu cataó logo;

b) originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veíóculos, atendidos os mesmos

padroã es e níóveis de qualidade por essa exigidos, recomendados ou indicados e constantes de seu

cataó logo; e

c)  de  outros  fabricantes,  cujo  produto  atenda  aos  níóveis  de  qualidade e  aplicabilidade

recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora dos veíóculos, constantes ou naão de seu

cataó logo, mediante solicitaçaão ou autorizaçaão formal da Contratante.

2.5. Garantir que as empresas componentes da rede credenciada estejam criteriosamente

integradas ao sistema eletroê nico de gerenciamento, a partir do iníócio da execuçaão do objeto.

2.6.  Manter listagem atualizada da rede de postos  de combustíóveis,  oficinas e  centros

automotivos credenciados e integrados ao sistema eletroê nico de gerenciamento, informando as

eventuais inclusoã es e exclusoã es.
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2.7. Manter nos estabelecimentos credenciados, em local bem visíóvel, a identificaçaão de

sua adesaão aà  rede.

2.8. Providenciar a imediata correçaão de pendeências apontadas pela Contratada, quanto aà

execuçaão dos serviços, atendendo prontamente a todas as reclamaçoã es.

2.9.  Manter  as  condiçoã es  estabelecidas  nesta  especificaçaã o,  caso  ocorra  durante  o

períóodo da prestaçaã o dos serviços, alteraçaã o na quantidade de veíóculos, por aquisiçaã o, alienaçaã o

e/ou diversificaçaã o de linha nacional ou importada.

2.10.  Manter  durante  a  execuçaão  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigaçoã es

assumidas, todas as condiçoã es de habilitaçaão e qualificaçaão exigidas na licitaçaão;

2.11.  Apresentar,  sempre  que  solicitado  pelo  fiscal  do  contrato,  no  prazo  maóximo

estipulado no pedido, documentaçaão referente aà s condiçoã es exigidas neste Termo de Refereência.

2.12.  Arcar  com  todos  os  encargos  diretos  e  indiretos  que  incidirem  sobre  esta

contrataçaão,  inclusive  os  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execuçaão  do  contrato,  devendo

apresentar,  sempre que solicitada pelo  fiscal  do contrato,  a  documentaçaão  comprobatoó ria  dos

recolhimentos devidos.

2.13. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa previstas

neste termo e que lhe sejam aplicadas por meio de procedimento administrativo, decorrentes de

descumprimento de obrigaçoã es contratuais.

2.14.  Comunicar ao  fiscal  do  contrato,  por  escrito,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  uó teis,

quaisquer alteraçoã es havidas no contrato social, durante o prazo de vigeência deste contrato, bem

como apresentar os documentos comprobatoó rios da nova situaçaã o.

2.15. Encaminhar qualquer solicitaçaão aà  Contratante por intermeódio do fiscal ou do setor

de gestaão do contrato.

2.16. Acatar  a fiscalizaçaão,  a orientaçaão e o gerenciamento dos trabalhos por parte do

fiscal do contrato designado pela Contratante.

2.17. Comunicar,  imediatamente, por intermeódio do fiscal do contrato, toda e qualquer

irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execuçaão do contrato.

2.18.  Prestar esclarecimentos  que  forem  solicitados  pela  Contratante,  obrigando-se  a

atender,  de  imediato,  todas  as  reclamaçoã es  decorrentes  da  constataçaão  de  víócios,  defeitos  ou

incorreçoã es relativas ao objeto do contrato, bem como a respeito da qualidade de serviços e peças,

casos em que a Contratada deve arcar com eventuais custos adicionais.
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2.19. Responsabilizar-se por serviço naão aceito pela Contratante, em caso de naão atendi-

mento das especificaçoã es preóvias, providenciando/intermediando a devida soluçaão, no prazo esti-

pulado pelo fiscal do contrato.

2.20. Credenciar e disponibilizar,  preferencialmente em ateó  30 (trinta dias) corridos,

novos postos de combustíóveis, concessionaó rias, oficinas e centros automotivos, para ampliaçaão da

rede  de  estabelecimentos,  ou  em  substituiçaão  daqueles  cujos  serviços,  materiais  e  preços

oferecidos sejam considerados inadequados aos interesses da Contratante.

2.21. Disponibilizar histoó rico de todos os procedimentos realizados durante a vigeência do

contrato,  com vistas  a  suprir a  gestaão  da Contratante com os relatoó rios anuais de gastos com

abastecimentos e manutençaão da sua frota.

2.22. Garantir que os preços cobrados na rede credenciada, mesmo para pagamento por

meio  do  cartaão  disponibilizado  pela  Contratada,  seguiraão  os  negociados  aà  vista  pelo

estabelecimento,  inclusive  por  ocasiaão  de  eventuais  campanhas  promocionais  de  vendas  e

serviços que estejam sendo praticados no momento.

2.23. Disponibilizar plataforma compatíóvel com: sistema operacional Windows; navega-

dores de internet Edge, Firefox ou Chrome; e softwares de escritoó rio padraão Microsoft. EÍ  de res-

ponsabilidade da proponente quaisquer softwares adicionais necessaó rios ao seu acesso.

2.24. Permitir, por meio do sistema de gerenciamento e da rede de estabelecimentos

credenciados, orçamentos de peças, acessoó rios e/ou serviços, visando aà  realizaçaão de serviços

pelo credenciado que apresentar a menor proposta;

2.25. Disponibilizar notas fiscais de venda ao consumidor e/ou de serviços prestados,

para cada transaçaão realizada, seja abastecimento ou manutençaão de veíóculos;

2.26.  Remunerar devidamente  os  estabelecimentos  da  rede  credenciada  pelos

serviços executados e/ou peças e acessoó rios vendidos, vedada qualquer obrigaçaão financeira

entre a Contratante e a rede credenciada.

2.27. Incentivar e cobrar a adoçaão, pela rede credenciada, de praó tica sustentaóvel acerca

do descarte correto de remanescente de serviços, como pneus e baterias veiculares, de acordo com

o que preceitua a Lei de resíóduos soó lidos, contribuindo para um ambiente ecologicamente saudaó -

vel.

2.28. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas claó usulas contratuais.
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SEÇÃO XVIII – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS

1. As atividades de gestaão e fiscalizaçaão da execuçaão contratual saão o conjunto de açoã es que tem

por objetivo aferir  o cumprimento dos resultados previstos  pela  Administraçaão  para o objeto

contratado.

2. O  respectivo  Termo  Contratual  seraó  acompanhado  e  fiscalizado  por  um  representante

(Gestor/Fiscal) designado pela Contratante, nos termos da Lei n.º 14.133/2021.

2.1. Esta  fiscalizaçaão  naão  exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,  inclusive

perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que resultante  de  imperfeiçoã es  teócnicas,

víócios redibitoó rios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorreência

desta, naão implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais.

2.2. Igualmente, as disposiçoã es aqui previstas naão excluem o disposto no Anexo VIII da

Instruçaão Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicaóvel no que for pertinente aà  contrataçaão.

3. O representante da Contratante anotaraó  em registro proó prio as ocorreências relacionadas com a

execuçaão do contrato, sendo-lhe asseguradas, entre outras, as prerrogativas de:

a)  acompanhar,  fiscalizar,  conferir e  avaliar  a execuçaão dos serviços relativos ao contrato,  de

modo que sejam cumpridas integralmente as suas condiçoã es;

b) atestar as notas fiscais;

c) determinar o  que  for  necessaó rio  aà  regularizaçaão  de  faltas,  falhas,  problemas  ou  defeitos

verificados;

d) cientificar a  Contratada  a  respeito  das  referidas  açoã es,  comunicando-lhe,  por  escrito,  as

deficieências  verificadas  na  prestaçaão  dos  serviços,  para  correçaão  em um prazo  maóximo  a  ser

fixado, sem prejuíózo das sançoã es cabíóveis;

e) relatar, por escrito, as eventuais irregularidades;

f) rejeitar ou sustar a prestaçaão que naão esteja de acordo com as exigeências contratuais ou por

outro motivo que se justifique, bem como determinar a adequaçaão ou o refazimento de atividade

eventualmente fora de especificaçaão;

g) dirimir e  desembaraçar  as  duó vidas  e  pendeências  que  surgirem  no  curso  da  execuçaão  do

contrato;

h) acompanhar o  prazo de iníócio  e  teórmino da execuçaão  do contrato,  bem como da garantia

contratual;

i) solicitar acreóscimos e/ou supressoã es quando necessaó rio; e

j) solicitar revisoã es e alteraçoã es contratuais, bem como a respectiva rescisaão.

PE nº 90001/26 (PGEA nº 20.02.2100.0000481/2025-45) – Serviço de gerenciamento de frota automotiva – ANEXO I (Termo de Referência)



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Regiaão
Divisaão de Administraçaão – Seçaão de Licitaçaão e Compras
Rua dr. Poty Noó brega, nº 1.941, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP 59056-18  0  
Contatos: (84) 4006-2800 – prt21.da@mpt.mp.br – www.prt21.mpt.mp.br

4. As decisoã es e provideências que ultrapassarem a competeência do Gestor ou Fiscal da Contratante

seraão encaminhadas aà  Autoridade Superior da PRT 21ª Regiaão.

SEÇÃO XIX – DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO

1. Os serviços objeto da contrataçaã o seraã o recebidos da seguinte forma (artigo 140 da Lei nº

14.133/21): 

a) Provisoriamente, de forma sumaória, no ato da entrega, junto com a nota fiscal ou ins -

trumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsaóvel pelo acompanhamento e fiscalizaçaã o do

contrato, para efeito de posterior verificaçaã o de sua conformidade com as especificaçoã es cons-

tantes do Edital; e, se for o caso,

b) Definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias uó teis, a contar do recebimento da nota fis-

cal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçaã o, apoó s a verificaçaã o da qualidade

e quantidade do serviço e consequente aceitaçaã o mediante termo detalhado.

2. O prazo para recebimento definitivo poderaó  ser excepcionalmente prorrogado, de forma justi-

ficada, por igual períóodo, quando houver necessidade de diligeências para a aferiçaã o do atendi-

mento das exigeências contratuais.

3. O recebimento provisoó rio ou definitivo naã o exclui a responsabilidade civil e administrativa da

contratada, nem eó tico-profissional pela perfeita execuçaã o do objeto, ainda que resultante de im -

perfeiçoã es teócnicas ou víócios ocultos, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

4. O objeto do contrato poderaó  ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimen -

to provisoó rio, quando estiver em desacordo com o contrato e/ou com as especificaçoã es teó cnicas,

sem prejuíózo da apuraçaã o de responsabilidades.

5. A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, aà s suas ex-

pensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem víócios, defeitos ou incorreçoã es re -

sultantes da execuçaã o ou materiais empregados.

6. Caso a execuçaã o  dos serviços naã o esteja compatíóvel  com as especificaçoã es estabelecidas,  a

Contratada deveraó  proceder aà  sua substituiçaã o/reparaçaã o no prazo maó ximo de 05 (cinco) dias

uó teis, a contar do recebimento da respectiva notificaçaã o.

7. Salvo disposiçaã o em contraó rio, os ensaios, os testes e as demais provas para aferiçaã o da boa

execuçaã o do objeto do contrato exigidos por normas teó cnicas oficiais correraã o por conta do con -

tratado.
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8. A fiscalizaçaã o naã o efetuaraó  o ateste da uó ltima e/ou uó nica mediçaã o de serviços ateó  que sejam

sanadas todas as eventuais pendeências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisoó -

rio, conforme estabelecido nos artigos 119 e 140 da Lei nº 14.133/21 .

9. No caso de controveórsia sobre a execuçaã o do objeto, quanto aà  dimensaã o, qualidade e quantida-

de, deveraó  ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando-se aà  empresa

para emissaã o de Nota Fiscal no que pertine aà  parcela incontroversa da execuçaã o do objeto, para

efeito de liquidaçaã o e pagamento.

10. O prazo para a soluçaã o, pela Contratada, de inconsisteências na execuçaã o do objeto ou de sa -

neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adminis -

traçaã o durante a anaó lise preóvia aà  liquidaçaã o de despesa, naã o seraó  computado para os fins do re-

cebimento definitivo.

11. Nenhum prazo de recebimento ocorreraó  enquanto pendente a soluçaã o, pelo contratado, de

inconsisteê ncias verificadas na execuçaã o do objeto ou no instrumento de cobrança.

SEÇÃO XX – DA LIQUIDAÇÃO (FATURAMENTO DA NOTA FISCAL)

1. A Contratada deveraó  apresentar Nota Fiscal de Serviço Eletroê nica (NFSe) exclusivamente atra-

veó s de peticionamento no Sistema de Protocolo Administrativo Eletroê nico do MPT, disponíóvel no

endereço https://protocoloadministrativo.mpt.mp.br.

1.1. Naã o seraã o aceitas Notas Fiscais protocoladas por outros canais.

2.  A Nota Fiscal levaraó  em conta a prestaçaã o dos serviços realizados no meês anterior, devendo

ser apresentada de acordo com a legislaçaã o vigente, naã o podendo conter emendas ou rasuras.

2.1. O primeiro faturamento seraó  proporcional ao períóodo decorrido entre a data do

iníócio da execuçaã o do contrato e o uó ltimo dia do meês em refereência.

2.2. O primeiro pagamento fica condicionado aà  apresentaçaã o, por parte da Contratada,

da garantia prevista no termo Contratual, se for o caso.

3. Recebida a Nota Fiscal definitivamente atestada pelo Fiscal/Gestor,  correraó  o prazo de dez

dias uó teis para fins de liquidaçaã o, nos termos do Instruçaã o Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

4. Conforme determinaçaã o da Divisaã o de Orçamento e Finanças da Contratante, deveraã o ser indi -

cados na Nota Fiscal:

a) o objeto da prestaçaã o dos serviços (“serviços de gerenciamento de frota automotiva”); 

b) períóodo (meês e ano) a que se referem os serviços;

c) o local da prestaçaã o dos serviços;
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d) o valor mensal relativo aos serviços;

e) os dados do Contrato subscrito e do oó rgaã o Contratante; 

f) o prazo de validade;

g) a data da emissaã o;

h) eventual destaque do valor de retençoã es tributaó rias cabíóveis;

i) alíóquotas e valores correspondentes dos tributos federais nos termos da IN RFB 1234/2012; e

j) os dados bancaó rios da Contratada, a saber: nome e nuó meros do banco, da ageência e da conta-

corrente.

5.  Ocorrendo situaçaã o de isençaã o de recolhimento preóvio de algum imposto, taxa ou contribui-

çaã o, deveraó  ser consignado no corpo da “Nota Fiscal” a condiçaã o da excepcionalidade e os res -

pectivos enquadramento e fundamento legais.

5.1. Neste caso, a Nota Fiscal deveraó  estar acompanhada da “Declaraçaã o de Isençaã o e Res -

ponsabilidade Fiscal”, com fins especíóficos e para todos os efeitos, assinada pelo representante

legal da Contratada.

5.1.1. Tal declaraçaã o deve confirmar a inscriçaã o ou o enquadramento da Contrata-

da em sistema diferenciado de apuraçaã o e recolhimento de impostos e contribuiçoã es, aleóm de

atestar que ela preenche todos os requisitos legais para beneficiar-se de tal condiçaã o.

6.  Havendo erro na apresentaçaã o da Nota Fiscal, ou circunstaê ncia que impeça a liquidaçaã o da

despesa, esta ficaraó  sobrestada ateó  que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reinici -

ando-se o prazo apoó s a comprovaçaã o da regularizaçaã o da situaçaã o, sem oê nus aà  Contratante.

7. A Nota Fiscal deveraó  ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçaã o da regularidade fis-

cal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referi-

do Sistema, mediante consulta aos síótios eletroê nicos oficiais ou aà  documentaçaã o mencionada no

artigo 68 da Lei nº 14.133/2021.

8. A Administraçaã o deveraó  realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutençaã o das condiçoã es de habilitaçaã o exigidas no edital; e

b) identificar possíóvel razaã o que impeça a participaçaã o em licitaçaã o, no aê mbito do oó rgaã o ou enti -

dade, proibiçaã o de contratar com o Poder Puó blico, bem como ocorreências impeditivas indiretas

(Instruçaã o Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).

9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçaã o de irregularidade do contratado, seraó  providencia -

da sua notificaçaã o, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uó teis, regularize sua situaçaã o

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderaó  ser prorrogado uma vez, por igual pe -

ríóodo, a criteó rio da Contratante.
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10. Naã o havendo regularizaçaã o ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante de-

veraó  comunicar aos oó rgaã os responsaóveis pela fiscalizaçaã o da regularidade fiscal quanto aà  ina -

dimpleência do contratado, bem como quanto aà  existeência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessaó rios para garantir o recebimento de seus creódi -

tos.

11.  Persistindo a irregularidade, a Contratante adotaraó  as medidas necessaó rias aà  rescisaã o con -

tratual nos autos do procedimento correspondente, assegurada aê  Contratada a ampla defesa.

12. Havendo a efetiva execuçaã o do objeto, os pagamentos seraã o realizados normalmente, ateó  que

se decida pela rescisaã o do contrato, caso o contratado naã o regularize sua situaçaã o junto ao SI -

CAF.

SEÇÃO XXI – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

1. O pagamento seraó  realizado de acordo com o serviço efetivamente prestado. 

2. A avaliaçaã o da execuçaã o do objeto utilizaraó  o Instrumento de Mediçaã o de Resultado (IMR),

conforme previsto no ANEXO I-A. 

3. Seraó  indicada a retençaã o ou glosa no pagamento, conforme aplicaçaã o do IMR, sem prejuíózo das

sançoã es cabíóveis, se for o caso, motivada pelos seguintes fatos: 

a) naã o produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar, ou naã o executou com a qualidade míónima exigida as atividades contrata -

das; ou 

c) deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçaã o do serviço, ou uti -

lizaó -los com qualidade ou quantidade inferior aà  demandada. 

4. A aplicaçaã o do IMR naã o impede que seja instaurado processo de apuraçaã o de responsabilidade.

SEÇÃO XXII – DO PAGAMENTO À CONTRATADA

1. O pagamento seraó  efetuado mediante apresentaçaã o da Nota Fiscal, devidamente discriminada,

emitida em nome da PRT da 21ª Regiaã o, CNPJ nº 26.989.715/0061-43, desde que naã o haja fator

impeditivo por parte da Contratada.

1.1. Nos termos do artigo 7º da Instruçaã o Normativa SEGES/ME nº 77/2022, o pagamen-

to da respectiva Nota Fiscal seraó  efetuado no prazo de ateó  20 (vinte) dias uó teis, contados do ates-

te definitivo feito pelo Fiscal e pelo Gestor do Contrato.
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2.  Fica a empresa vencedora, quando assim couber, ciente da obrigatoriedade de apresentaçaã o

da Declaraçaã o de Opçaã o pelo Simples, obedecendo ao disposto nas Instruçoã es Normativas SRF

n.º 480/2004, 1.234/2012 e 1540/2015.

2.1. Em caso de descadastramento da Contratada no SIMPLES, deveraó  informar de imedi -

ato aà  Contratante. Caso naã o realize tal comunicaçaã o, a Contratante, ao tomar conhecimento do

descadastramento, recolheraó  os tributos retroativamente com os devidos encargos moratoó rios e

realizaraó  os descontos de tais valores dos pagamentos devidos aà  Contratada.

3. A declaraçaã o deveraó  ser assinada pelo representante legal da empresa, a ser apresentada no

ato da entrega do objeto, junto com a Nota Fiscal, esclarecendo que a naã o apresentaçaã o do docu -

mento em questaã o ocasionaraó  o desconto no pagamento devido aà s empresas do valor referente

ao encargo previsto na Lei n.º 9.430/96.

4.  Alternativamente, a criteó rio da Contratante, a comprovaçaã o da regularidade de inscriçaã o no

Regime Especial Unificado, previsto na Lei Complementar nº 123/2006, poderaó  ser substituíóda

por consulta ao portal na internet, na forma do Parecer SEORI/AUDIN-MPU Nº 263/2015.

5. A liberaçaã o da Nota Fiscal para pagamento ficaraó  condicionada ao atesto do fiscal do contrato,

conforme disposto no artigo 140 da Lei n° 14.133/21.

6. Seraó  considerada como data do efetivo pagamento o dia de emissaã o da ordem bancaó ria para

pagamento.

7.  Nenhum pagamento seraó  efetuado aà  Contratada enquanto pendente de liquidaçaã o qualquer

obrigaçaã o financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimpleência, a qual po -

deraó  ser compensada com os pagamentos pendentes, sem que isso gere direito a acreó scimos de

qualquer natureza;

8. Se esse valor for superior ao creódito, a diferença seraó  cobrada administrativa ou judicialmen-

te.

9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada naã o tenha concorrido

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçaã o financeira devida

pela Contratante, seraó  calculada, mediante a aplicaçaã o da seguinte foó rmula: E M  =  I  x  N  x  V P.

9.1. Considera-se aqui taxa anual igual a 6%, sendo: EM (encargos moratoó rios); N (nuó me -

ro de dias entre a data prevista e aquela do pagamento); VP (valor da parcela devida); e I (íóndice

de compensaçaã o) > I = (TX/365) ˃ I = 6%/365 ˃ I = 0,00016438.

9.2. A compensaçaã o financeira prevista nessa condiçaã o seraó  cobrada na Nota Fiscal rela -

tiva ao meês imediatamente seguinte ao da sua ocorreência.
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9.3. Se o atraso for provocado pela Contratada, naã o se promoveraó  atualizaçaã o monetaó ria.

10. Quando do pagamento, seraó  efetuada a retençaã o tributaó ria prevista na legislaçaã o, nos termos

da Instruçaã o  Normativa n°  1.234/2012,  da  Secretaria  da Receita  Federal  do Brasil,  inclusive

quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212/1991, cujos valores e percentuais respectivos deveraã o estar

discriminados em local proó prio da Nota Fiscal.

10.1. Quanto ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, seraó  observado o dispos -

to na Lei Complementar nº 116/2003, e legislaçaã o municipal aplicaóvel.

SEÇÃO XXIII – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, o proponente ou o contratado seraó  res-

ponsabilizado administrativamente caso incorra em qualquer das seguintes infraçoã es: 

a) dar causa aà  inexecuçaão parcial do contrato;

b) dar causa aà  inexecuçaão parcial do contrato que cause grave dano aà  Administraçaão, ao funciona-

mento dos serviços puó blicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa aà  inexecuçaão total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaçaão exigida para o certame;

e) naão mantiver a proposta, salvo em decorreência de fato superveniente devidamente justificado;

f)  naão celebrar o contrato ou naão entregar a documentaçaão exigida para a contrataçaão, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuçaão ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

h) apresentar declaraçaão ou documentaçaão falsa exigida para o certame ou prestar declaraçaão fal-

sa durante a licitaçaão ou a execuçaão do contrato;

i) fraudar a licitaçaão ou praticar ato fraudulento na execuçaão do contrato;

j) comportar-se de modo inidoê neo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j.1. reputar-se-aão inidoê neos atos como os descritos nos artigos 337-F, 337-H, 337-I, 337-J,

337-L e 337-M do Coó digo Penal. 

k) praticar atos ilíócitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçaão;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; e

m) naão mantiver, durante toda a execuçaão do contrato, todas as condiçoã es de habilitaçaão e qualifi -

caçaão que foram exigidas no anterior procedimento de licitaçaão.

2. Quem cometer qualquer das referidas infraçoã es ficaraó  sujeito, sem prejuíózo das responsabilida-

des civil e criminal, aà s seguintes sançoã es:
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a) advertência; 

b) multa, que poderaó  ser:

b.1) multa compensatoó ria de ateó  10% sobre o valor do contrato ou documento equivalente

– no caso de incorrer na infraçaão disposta na “alíónea d” do Item 1; 

b.2) multa moratoó ria de 0,5% por dia corrido de atraso injustificado, sobre a parcela ina-

dimplida do objeto, limitada a 30 dias corridos – no caso de incorrer na infraçaão disposta na “alíó -

nea g” do Item 1; 

b.3) multa moratoó ria de 1,0% por dia corrido de atraso injustificado, sobre a parcela ina-

dimplida do objeto, a partir do 31º dia corrido, sendo caracterizada inexecuçaão parcial do objeto,

limitada a 60 dias – no caso de incorrer na infraçaão disposta na “alíónea g” do Item 1; 

b.4) multa compensatoó ria de 10% sobre o valor total da contrataçaão, podendo ser caracte-

rizada inexecuçaão total do objeto – no caso de incorrer, por prazo superior a 60 dias corridos, em

uma das infraçoã es previstas nas “alíóneas a, b, c e g” do Item 1; 

b.5) Multa compensatoó ria ateó  o limite de 20% sobre o valor total da contrataçaão – no caso

de incorrer em uma das infraçoã es previstas nas “alíóneas i, j, k e l” do Item 1;

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo maóximo de 3 (treês) anos,

nos casos dos Itens “.1.a” a “1.g” deste Aviso de Contrataçaão Direta, quando naão se justificar a im-

posiçaão de penalidade mais grave; e/ou

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediraó  o responsaóvel de licitar

ou contratar no aêmbito da Administraçaão Puó blica direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo míónimo de 3 (treês) anos e maóximo de 6 (seis) anos, nos casos dos anteriores “Itens 1.h”

a “1.l”, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçaão da penalidade mais grave.

3. Na aplicaçaão das sançoã es seraão considerados, observando-se os princíópios da proporcionalida-

de e da razoabilidade: 

a) a natureza e a gravidade da infraçaão cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstaências agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administraçaão Puó blica;

e) o caraó ter educativo da pena; e

f) a implantaçaão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-

çoã es dos oó rgaãos de controle. 

4. Quando naão se justificar a imposiçaão de penalidade mais grave, a sançaão de “adverteência” seraó

aplicada exclusivamente pela infraçaão de “dar causa aà  inexecuçaão parcial do contrato”.
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5. O atraso injustificado na execuçaão do contrato sujeitaraó  o contratado aà  multa de mora, na forma

prevista neste Aviso de Dispensa. 

6. A sançaão de “multa” naão poderaó  ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor da contrataçaão

e seraó  aplicada no caso de se incorrer em qualquer das infraçoã es descritas no Item 1.

7. A sançaão de “multa” pode ser aplicada cumulativamente com as sançoã es de “adverteência” e “im-

pedimento de licitar e contratar”.

8. Se a multa aplicada e as indenizaçoã es cabíóveis forem superiores ao valor de pagamento eventu-

almente devido pela Administraçaão ao Contratado, aleóm da perda desse valor, a diferença seraó  des-

contada da garantia prestada ou seraó  cobrada judicialmente.

9. As multas aplicadas deveraão ser recolhidas por meio de Guia de Recolhimento da Uniaão, no pra-

zo maóximo de 10 dias, a contar da data do recebimento da respectiva notificaçaão.

10. A aplicaçaão de multa de mora naão impediraó  que a Administraçaão a converta em multa compen-

satoó ria e promova a extinçaão unilateral do contrato com a aplicaçaão cumulada de outras sançoã es

previstas na Lei n.º 14.133/2021.

11. Naão haveraó  aplicabilidade de multas durante as prorrogaçoã es compensatoó rias expressamente

concedidas pela Administraçaão, em virtude de caso fortuito, força maior ou impedimento causado

pela Administraçaão. 

12. A aplicaçaão das sançoã es previstas naão exclui a obrigaçaão de reparaçaão integral do dano causa-

do aà  Administraçaão Puó blica.

13. A aplicaçaão das penalidades previstas realizar-se-aó  mediante processo administrativo que as-

seguraraó  ao proponente ou contratado o contraditoó rio e a ampla defesa, observando-se os proce-

dimentos previstos na Lei n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, na Lei n.º 9.784/1999.

13.1. Seraó  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 dias uó teis, contado da data de

sua intimaçaão.

14. Se, durante o processo de aplicaçaão de penalidade, houver indíócios de praó tica de infraçaão ad -

ministrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, coó pia do processo administrativo necessaó rio aà

apuraçaão da responsabilidade deveraó  ser remetida aà  autoridade competente, com despacho funda-

mentado, para cieência e decisaão sobre a eventual instauraçaão de investigaçaão preliminar ou Pro-

cesso Administrativo para Apuraçaão de Responsabilidades (PAAR).

14.1.  A apuraçaão e o julgamento das demais infraçoã es administrativas naão consideradas,

nos termos da Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo aà  Administraçaão Puó blica, seguiraão seu rito nor-

mal na unidade administrativa.
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15. Quando naão se justificar a imposiçaão de penalidade mais grave, a sançaão de “impedimento de

licitar e contratar” seraó  aplicada – no aêmbito do ente aplicador da sançaão e pelo prazo maóximo de

3 anos – quando se incorrer em uma das infraçoã es das “alíóneas b a l” do Item 1.

16. Para a aplicaçaão da sançaão de “impedimento de licitar e contratar” seraó  instaurado Processo

Administrativo para Apuraçaão de Responsabilidades (PAAR), a ser conduzido por comissaão com-

posta de 2 ou mais servidores estaóveis, que avaliaraó  fatos e circunstaências conhecidos e intimaraó  o

proponente ou o contratado para, no prazo de 15 dias uó teis, contado da data de intimaçaão, apre-

sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

16.1. Na hipoó tese de deferimento de pedido de produçaão de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensaóveis pela comissaão, o proponente ou o contratado poderaó  apresentar

alegaçoã es finais no prazo de 15 dias uó teis, contado da data da intimaçaão.

16.2. Seraão indeferidas pela comissaão, mediante decisaão fundamentada, provas ilíócitas, im-

pertinentes, desnecessaó rias, protelatoó rias ou intempestivas.

16.3. A prescriçaão ocorreraó  em 5 anos, contados da cieência da infraçaão pela Administraçaão,

e seraó :

a) interrompida pela instauraçaão do referido processo de responsabilizaçaão; 

b) suspensa pela celebraçaão de acordo de lenieência previsto na Lei nº 12.846/2013; e

c) suspensa por decisaão judicial que inviabilize a conclusaão da apuraçaão administrativa.

17. EÍ  admitida a reabilitaçaão do proponente ou contratado perante a proó pria autoridade que apli-

cou a penalidade, e para isso seraão exigidos, cumulativamente: 

a) reparaçaão integral do dano causado aà  Administraçaão Puó blica; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo míónimo de 3 anos da aplicaçaão da penalidade, no caso de declaraçaão de ini-

doneidade; 

d) cumprimento das condiçoã es de reabilitaçaão definidas no ato punitivo;

e) a implantaçaão ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsaóvel – no caso de a

sançaão decorrer das infraçoã es previstas nas “alíóneas h e l” do Item 1; e

f) anaó lise juríódica preóvia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.
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SEÇÃO XXIV – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

1. O acompanhamento e a fiscalizaçaão do contrato consistem na verificaçaão da conformidade da

execuçaão do objeto e da alocaçaão dos recursos necessaó rios, de forma a assegurar o perfeito cum -

primento da prestaçaão dos serviços.

2.  A Fiscalizaçaão do contrato seraó  realizada por equipe designada, em conformidade com as disposi-

çoã es contidas no art. 117 da Lei n° 14.133/2021, na Portaria PGT/MPT nº 1.019/2024 e demais dispo -

siçoã es previstas no respectivo edital.

2.1. Esta fiscalizaçaão naão exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pela completa e

perfeita execuçaão do objeto contratual, tampouco restringe a responsabilidade integral e exclusiva da

Contratada quanto aà  integralidade e aà  correçaão dos serviços a que se obrigou, suas consequeências e im-

plicaçoã es perante terceiros.

3. O representante da Contratante anotaraó  em registro proó prio as ocorreências relacionadas com a exe -

cuçaão do contrato, sendo-lhe asseguradas, entre outras, as prerrogativas descrita a seguir.

3.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execuçaão dos serviços relativos ao contrato,

de modo que sejam cumpridas integralmente as suas condiçoã es.

3.2. Atestar as notas fiscais.

3.3. Determinar o que for necessaó rio aà  regularizaçaão de faltas, falhas, problemas ou defeitos

verificados, podendo sustar a execuçaão de quaisquer trabalhos, em casos de desacordo com o especifi -

cado ou por motivo que caracterize a necessidade de tal medida.

3.4. Sugerir  que seja sustado o pagamento das notas fiscais, no caso de inobservaê ncia pela

Contratada das suas obrigaçoã es contratuais. 

3.5. Cientificar a Contratada a respeito das referidas açoã es, comunicando-lhe, por escrito, as

deficieências verificadas na prestaçaão dos serviços, para correçaão em um prazo maóximo a ser fixado,

sem prejuíózo das sançoã es cabíóveis.

3.6. Comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades.

3.7. Rejeitar ou sustar a prestaçaão que naão esteja de acordo com as exigeências contratuais

ou por outro motivo que se justifique, bem como determinar a adequaçaão ou o refazimento de ati -

vidade eventualmente fora de especificaçaão.

3.8. Dirimir e desembaraçar as duó vidas e pendeências que surgirem no curso da execuçaão

do contrato.

3.9. Acompanhar o prazo de iníócio e teórmino da execuçaão do contrato, bem como da ga-

rantia contratual.

3.10. Solicitar acreóscimos e/ou supressoã es quando necessaó rio.

3.11. Solicitar revisoã es e alteraçoã es contratuais, bem como a respectiva rescisaão.
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3.12. Informar seus superiores, em tempo haóbil para a adoçaão das medidas convenientes,

sobre situaçaão que demande decisaão ou provideência que ultrapasse sua competeência.

4. A Contratada submete-se integralmente a todos os meó todos e processos de inspeçaão, verificaçaão

e controle a serem adotados pela Contratante.

5. A comunicaçaão entre Contratante e Contratada ocorreraó , em regra, por meio eletroê nico, valendo

a expediçaão eletroê nica como meio oficial para todos os efeitos legais.

6. EÍ  dever da Contratada manter atualizado o seu cadastrado perante a Contratante e indicar en-

dereço eletroê nico vaó lido durante toda a vigeência da relaçaão contratual.

SEÇÃO XXV – DA AVALIAÇÃO DO IMPACTO AMBIENTAL

1. Os serviços objeto deste Termo naão trazem consigo impacto ambiental, haja vista se tratar de presta-

çaão de serviços de atividades materiais administrativas sem maiores utilizaçoã es de materiais ou equi-

pamentos que tenham potencial de agressaão ao meio ambiente.

2. Todavia, eó  conveniente que a Contratada adote praó ticas de sustentabilidade e de natureza ambiental

na  execuçaão  dos  serviços,  conforme  instruçoã es  constantes  da  Instruçaão  Normativa  MPOG-SLTI  nº

01/2010 e da Portaria PGT nº 564/2010.

3. E tambeóm, durante a execuçaão dos serviços, deveraó  cercar-se dos cuidados inerentes aà  proteçaão da

sauó de, seja de seus empregados, seja das demais pessoas que utilizem o local, tais como: isolamentos

(antirruíódo, contra propagaçaão de sujeiras etc), utilizaçaão de equipamentos de proteçaão pessoal, entre

outros, com a finalidade de minimizar os impactos no ambiente de trabalho.

SEÇÃO XXVI – DOS REQUISITOS DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

1. Quando da contrataçaão, Contratante e Contratada deveraão atender aà  Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de

Proteçaão de Dados - LGPD) e observar os toó picos seguintes.

1.1. EÍ  vedado aà s partes a utilizaçaão de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorreência

da execuçaão contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contrataçaão, sob pena de respon-

sabilizaçaão administrativa, civil e criminal.

1.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informaçoã es –

em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíóveis – repassados em decorreência da execuçaão

contratual, em consonaência com o disposto na LGPD, sendo vedado o repasse das informaçoã es a outras

empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigaçoã es legais ou para viabilizar o cumprimento

do instrumento contratual.
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1.3. As partes responderaão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais,

morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorreência da execu-

çaão contratual, por inobservaência aà  LGPD.

1.4. Em atendimento ao disposto na LGPD, a Contratante, para a execuçaão contratual, tem

acesso a dados pessoais dos representantes da Contratada, tais como nuó mero do CPF e do RG, en-

dereços eletroê nico e residencial e coó pia do documento de identificaçaão.

1.5. A Contratada declara que tem cieência da existeência da LGPD e se compromete a ade-

quar todos os procedimentos internos ao disposto na legislaçaão com o intuito de proteger os da-

dos pessoais repassados pela Contratante.

1.6. A Contratada obriga-se a comunicar aà  Contratante, em ateó  24 horas, qualquer inciden-

te de acessos naão autorizados aos dados pessoais, situaçoã es acidentais ou ilíócitas de destruiçaão,

perda, alteraçaão, comunicaçaão ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilíócito, bem como

adotar as provideências dispostas no artigo 48 da LGPD.

1.7. A Contratada, quando do encerramento do contrato, exceto se abrigados pelo disposto nos

incisos do artigo 16 da LGPD, fica obrigada a eliminar todo os dados pessoais obtidos em razaão da exe -

cuçaão do contrato.

1.7.1. A Contratante deveraó  ser formal e justificadamente comunicada da impossibilidade da elimina-

çaão de dados pessoais que naão se enquadrem na hipoó tese legal acima mencionada.

SEÇÃO XXVII – DO PROTOCOLO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO E DA EXPEDIÇÃO DE DO-

CUMENTOS

1. Todo e qualquer documento relativo ao objeto deste instrumento, e durante a vigeência da

contrataçaão (nota fiscal, fatura, relatoó rio, declaraçaão, requerimento etc.), deveraó  ser apresen-

tado por meio do Protocolo Administrativo Eletrônico, disponíóvel em: https://protocoload-

ministrativo.mpt.mp.br/login.

2. Para a utilizaçaão do Protocolo Administrativo Eletrônico a Contratada deveraó  efetuar seu

preó -cadastro e tomar as demais provideências indicadas nas orientaçoã es disponíóveis no portal

referido no item anterior, caso ainda naão possua cadastro;

3. O envio de comunicaçoã es da Contratante aà  Contratada seraó  efetuado por meio de expediçaão

eletroê nica no processo de gestaão administrativa (PGEA) autuado para acompanhamento do

contrato relativo aà  execuçaão do objeto deste termo de refereência.
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SEÇÃO XXVIII – DA VINCULAÇÃO

1.  Integrando-o e complementando-o,  como documentos vinculados, independentemente de

transcriçaão e naquilo que naão a contrariem, a futura contrataçaão obedeceraó  aos documentos

constantes do Procedimento de Gestaão Administrativa nº 20.02.2100.000481/2025-45, a sa-

ber:

a) as disposiçoã es do Edital e Anexos do Pregaão Eletroê nico nº 90001/2026; e 

b) as obrigaçoã es assumidas na Proposta apresentada pela Contratada.

SEÇÃO XXIX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Todo e qualquer oê nus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, se-

gredos comerciais e outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua viola-

çaão, suas consequeências e efeitos juríódicos, saão de exclusiva responsabilidade da Contratada,

se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, a qual deveraó  por eles responder, e defender a

Contratante, fora dela, contra reclamaçoã es relacionadas ao assunto.

Natal/RN, 26 de maio de 2026. 

Romilson Sampaio Almeida

Seçaão de Licitaçaão e Compras
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